	MME
	SECRETARIA-EXECUTIVA

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS HUMANOS
	RECEPÇÃO 

DE NOVOS FUNCIONÁRIOS


	Prezado Servidor,

A Coordenação-Geral de Recursos Humanos parabeniza-o pela nomeação, com votos de sucesso no Ministério de Minas e Energia - MME, e, na busca de atendê-lo como merecido, coloca à sua disposição os formulários anexos, que deverão ser preenchidos com dados pessoais e funcionais. Tais informações serão lançadas no Sistema Gerencial de Recursos Humanos que, por conseguinte, alimenta a folha de pagamento, onde, além da remuneração, trata dos benefícios de auxílios.

Para os esclarecimentos julgados necessários, esta Coordenação-Geral disponibiliza os ramais 5168, 5556, 5578, 5137, 5565 e 5197. Se for de sua preferência, também poderá fazer contato através dos e-mail’s cgrhmme@mme.gov.br.

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS HUMANOS




	MME
	SECRETARIA-EXECUTIVA

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

COORDENAÇÃO-GERAL DE MODERNIZAÇÃO E INFORMÁTICA
COORDENAÇÃO DE MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA


RESUMO DE INSTRUMENTOS NORMATIVOS E PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS 

BÁSICOS, A SEREM OBSERVADOS PELOS SERVIDORES DO MME
(PARA VISUALIZAR, CLIQUE SOBRE O DOCUMENTO)

	ASSUNTO
	ORIENTAÇÃO BÁSICA
	ATOS NORMATIVOS OU COMUNICAÇÕES OFICÍAIS


	INSTRUMENTOS INSTITUCIONAIS

	1. Estrutura Regimental do MME
	· Compreende os órgãos da estrutura básica do MME, com suas competências e atribuições dos respectivos titulares.

· Decreto nº 4.642, de 21/3/2003.
	Estrutura Regimental do MME

	2. Regimentos Internos
	· Detalha a estrutura dos órgãos integrantes da Estrutura Regimental do MME, especificando as respectivas competências e definido as atribuições de seus dirigentes.

· PORTARIA Nº 278, de 2/8/2000, aprova:
	Regimentos Internos

	
	· Gabinete do Ministro - GM
· Secretaria-Executiva - SE
· Consultoria Jurídica - CONJUR
	· Secretaria de Minas e Metalurgia - SMM
· Secretaria de Energia - SEN
	

	3. Nomeação de “DAS” e “FG”
	· Provimento, vacância e substituição de titulares de cargos “DAS” 101 e 102, níveis 1 a 4, bem como atos de designação, dispensa e substituição de Função Gratificada - FG, por delegação: Secretário-Executivo;

· Designação e dispensa dos substitutos de cargos “DAS”, até o nível 2, bem como provimento em Função Gratificada - FG, por subdelegação: SPOA
	PORTARIA - MME Nº 277, de 2/8/2000.

	
	· 
	PORTARIA - SE Nº 290, de 10/8/2000.

	4 Siglas
	· Relação das siglas dos órgãos / unidades do MME.
	Siglas

	RECURSOS  HUMANOS



	5 Crachá e Boton
	· De uso obrigatório por todos que transitam nas dependências do MME.   Deve ser portado em lugar visível, para controle e segurança.

· À Coordenação-Geral de Recursos Humanos - CGRH cabe a emissão e distribuição dos crachás destinados a Servidores, Imprensa, Serviços Gerais e Identificação Específica.

· Ao serviço de Recepção e Vigilância da Coordenação-Geral de Recursos Logísticos - CGRL cabe o controle da entrada/saída de pessoas no MME, bem como a entrega do crachá “Visitante”.
	 NO Nº 002 - CGRL, de 22/09/2000.

Acesso as Dependên-cias do MME.

	6. Registro da Freqüência de Servidores do MME
	· Os ocupantes de “DAS” iguais ou superiores a nível 4 estão dispensados do controle eletrônico de ponto, porém o acesso ao MME se dará, também, mediante a passagem do crachá nas leitoras das catracas.

· Excluem-se da orientação acima os ocupantes de cargos de Natureza Especial.
	 NO Nº 004 - CGRH, de 22/09/2000.
Jornada de Trabalho e Administração de Fre-qüência de Servidores do MME, por meio de controle eletrônico.

	7. Atestado Médico
	· O atestado deve ser entregue ao Serviço Médico até 72 horas após sua emissão. Quando apresentado fora desse prazo, só será aceito mediante justificativa no verso do atestado.

· A soma dos dias homologados não poderá exceder 30 dias ao ano. Quando o limite for ultrapassado, o atestado será encaminhado à Junta Médica Oficial do MME (Exceto Contrato Temporário).
	Lei nº 8.112, de 11/12/1990 (§ 4º do Art. 203) (Exceto Contrato Temporário);

	8. Ingresso de Novos Funcionários
	· Ao ingressar, no Ministério, os funcionários devem fazer seu cadastramento básico, mediante preenchimento dos seguintes formulários:

· Termo de Opção - para ocupar cargos em comissão (DAS) (Exceto Contrato Temporário);

· Cadastramento Funcional;

· Termo de Posse (A CGRH prepara o Termo de Posse e colhe as assinaturas do empossado e do Secretário-Executivo, no caso de ocupantes de “DAS” de níveis 1 a  5, e do Ministro de Estado, nos casos de ocupantes de cargo efetivo e de “DAS” de nível 6) (Exceto Contrato Temporário);

· Requerimento para Benefícios (auxílios transporte e alimentação);

· Contrato de trabalho por tempo determinado (só para Contrato Temporário);

· Declaração de situação funcional (Só para Contrato Temporário).

· Documentos (relação de documentos necessários ao cadastramento de novos funcionários);

· Tabela de Remuneração de “DAS” (Exceto Contrato Temporário);

· Caracterização dos Cargos (Só para Contrato Temporário).
	· Formulários:

· Cadastramento Básico

 (Exceto Contrato Temporário)

· Cadastramento Básico para Contrato Temporário


	
	Legislação para Contrato Temporário:
· Processo seletivo simplificado para contratação, por tempo determinado, de profissionais de nível médio e superior para exercício de atividades técnicas especializadas no âmbito de projetos de cooperação técnica internacional - Projetos PNUD BRA/99/011 e ESTAL.
	· Lei nº 8.745/1993
· Lei nº 10.667/2003
· Dec. nº 4.748/2003
· Edital nº 30/2003


	RECURSOS  LOGÍSTICOS

	9. Portaria Privativa
	· De uso exclusivo de ocupantes de cargo igual ou superior a “DAS” nível 4  e visitas especiais, devidamente autorizadas pelos dirigentes do MME.
	NO Nº 001-1 - SAAD, de 17/8/1999.

 Uso dos Elevadores Privativos do MME. 

	
	· 
	 NO Nº 002 - CGRL, de 22/09/2000. 

Acesso  às Dependên-cias do MME.

	10. Entrada de servidores no MME fora do horário de expediente
	· O ingresso de servidores, no MME, nos finais de semana, feriados e fora do horário de expediente, exceto os ocupantes de “DAS” 4 a 6, depende de comunicação prévia da chefia imediata à CGRL, por meio do formulário:

· Ingresso no MME Fora do Expediente
	 NO Nº 002 - CGRL, de 22/09/2000. 

Acesso  às Dependên-cias do MME.

	11. Entrada de Material ou Equipamento Particular e Permanente
	· A entrada e saída de material ou equipamento particular e permanente no MME, requer o preenchimento de formulários específicos, autorizados previamente pela autoridade competente.

· Formulários:

· Autorização para Entrada e Saída de Material Particular
· Saída e Retorno de Material Permanente
	

	12. Uso de Elevadores Privativos
	· De uso exclusivo de ocupantes de cargo igual ou superior a “DAS” nível 4  e visitas especiais, devidamente autorizadas pelos dirigentes do MME.
	NO Nº 001-1 - SAAD, de 17/8/1999. 

Uso dos Elevadores Privativos do MME.

	13. Uso das Vagas da Garagem
	· Restrito aos ocupantes de cargos de Natureza Especial e dos seguintes titulares: Secretário de Energia; Secretário de Minas e Metalurgia; Chefe do Gabinete do Ministro; Consultor Jurídico; Secretário-Adjunto da SMM; Diretor do DNPE; Diretor do DNDE; Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração; Chefes de Gabinete da Secretaria de Energia, da Secretaria de Minas e Metalurgia e da Secretaria-Executiva; e outros gerentes autorizados pelo Secretário-Executivo.
	PORTARIA Nº 456 - SE, de 20/9/2002.
Uso de telefone móvel celular e de vagas para veículos na garagem do MME.

	14. Trânsito na Garagem
	· Restrito aos veículos oficiais. É vedada a passagem de pedestres pelos portões de acesso à garagem.
	 NO Nº 002 - CGRL, de 22/09/2000.

Acesso  às Dependên-cias do MME.

	15. Veículos Oficiais
	· De uso exclusivo do Serviço. A utilização está condicionada à autorização  prévia  do  responsável credenciado, na CGRL, por meio do formulário:

· Credenciamento de Servidor para Requisição de Veículos
	NO Nº 008 - SPOA, de 27/12/2002
Utilização de veículos ofi-ciais no âmbito do MME.

	16. Diárias e Passagens
	· Para viagens nacional e internacional, preencha os formulários:

· “Autorização para Afastamento no País” - com antecedência mínima de 10 (dez) dias, autorizada pela  Ministra de Estado;

· “Solicitação para Afastamento do País” - com antecedência mínima de 10 (dez) dias, autorizada pelo Secretário-Executivo;

· Colaborador eventual: As despesas de alimentação e pousada serão indenizadas mediante à concessão de diárias. O dirigente do Órgão concedente da diária estabelecerá o nível de equivalência da atividade a ser cumprida pelo colaborador eventual com a tabela de diárias.

· Servidor responsável pela reserva de bilhetes de passagem aérea, na respectiva Unidade Administrativa, deverá:

- reservar e providenciar a aquisição do bilhete de passagem aérea ao menor preço, prevalecendo, sempre que disponível, a tarifa promocional, em classe econômica;

- fornecer ao agente de viagem o código de reserva da passagem.

· A passagem aérea será adquirida pelo MME, observadas as seguintes categorias:

- primeira classe: Ministro de Estado;

- classe executiva: ocupantes de cargos de Natureza Especial, DAS-6 e equivalentes;

- classe econômica: demais servidores públicos, seus dependentes,  colaboradores eventuais e acompanhante do servidor designado para missão permanente ou transitória, com mudança de sede, por período superior a seis meses.

· Em até 5 (cinco) dias úteis, após o retorno à Sede, o servidor apresentará à Unidade concedente os seguintes comprovantes, para compor a prestação de contas:

- relatório de viagem;

· Relatório de Viagem Nacional;
· Relatório de Viagem Internacional.
- bilhete de passagem utilizado;

- canhotos de cartões de embarque.

Nota: Em caráter excepcional e desde que devidamente justificado, o Secretário-Executivo poderá autorizar a emissão de bilhete de passagem aérea fora do prazo estabelecido.

· Valor das diárias no Exterior e no País:

- Tabela de valor da indenização de diárias aos servidores públicos civis da União no exterior;
- Tabela de valor da indenização de diárias aos servidores públicos civis da União no País.
	Memorando Circular nº 04/SPOA, de 15/5/2003.
Portaria nº 47/MP, de 29/4/2003,

	17. Serviço de Reprografia
	· A requisição do serviço deve ser autorizada pelo servidor da unidade solicitante credenciado na CGRL.
	· Formulário:

Solicitação de Servi-ços de Reprografia




	18. Serviço de Copeiragem
	· O serviço de água e café destina-se, exclusivamente, aos ocupantes de cargo igual ou superior a “DAS” nível 3, ou servidores lotados em Gabinetes.

· Excluem-se desta recomendação as unidades organizacionais atendidas por garçom.
	Memorando Circular Nº 82 -CGRL/SPOA, de 15/04/2002.

Serviço de copeira-gem.

	19. Xerografia Especial/CPD (em cores)
	· Uso mediante pedido assinado pelo servidor da área, credenciado na CGMI.
	· Formulário:

Requisição de Ser-viços Especiais de Xerografia.

	20. Uso de Auditórios
	· A reserva para utilização  dos auditórios deve ser feita através do ramal 5315,  no prazo mínimo de 3 (três) dias de antecedência à realização do evento;

· A data agendada deve ser formalizada, mediante preenchimento do formulário “Solicitação de Utilização dos Auditórios”, disponível na INTRANET, devidamente assinado pelos titulares dos Órgãos do MME ou por seus substitutos legais, e encaminhado à Coordenação-Geral de Recursos Logísticos, sala 201, para as providências requeridas à realização do evento.  
	Memorando-Circular nº 5-SPOA/SE, de 1/8/2002 - utilização Auditórios e Salas de Reuniões (9° andar).


	21. Recursos Audiovisuais

(data show) 
	· A reserva para utilização do equipamento deve ser feita através dos ramais 5388 e 5121 (CGMI), no prazo mínimo de 3 (três) dias de antecedência à realização do evento;
	

	22. Uso de Telefone Móvel Celular
	· De uso exclusivo dos ocupantes de cargos de Natureza Especial e dos seguintes titulares: Secretário de Energia; Secretário de Minas e Metalurgia; Chefe do Gabinete do Ministro; Consultor Jurídico; Secretário-Adjunto da SMM; Diretor do DNPE; Diretor do DNDE; Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração; Chefes de Gabinete da Secretaria de Energia, da Secretaria de Minas e Metalurgia e da Secretaria-Executiva; e outros gerentes autorizados pelo Secretário-Executivo.
	PORTARIA Nº 456 - SE, de 20/9/2002.
Uso de telefone móvel celular e de vagas para veículos na garagem do MME.

	23. Uso de Telefone Convencional
	· Ressarcimento de despesas com ligações interurbanas particulares, mediante o preenchimento de formulário específico:

· Autorização para Desconto em Folha de Pagamento
	(NO em atualização)


	GESTÃO DA INFORMAÇÃO E DE SERVIÇOS

	24. Convênios, Acordos, Ajus-tes e Similares
	· Procedimento para a celebração de convênios, acordos, ajustes e similares no âmbito do MME.
	PORTARIA Nº 105 - SE, de 05/3/2002

	25. Formulários do MME
	· Contém os formulários relacionados às seguintes áreas:

· Secretaria-Executiva - SE

· Autorização para Afastamento no País;

· Solicitação para Afastamento do País.

· Recursos Humanos - (CGRH)
· Serviços Gerais - (CGRL)
· Modernização e Informática - (CGMI)
· Orçamento e Finanças - (CGOF)
Obs.:Os formulários estão disponíveis, na Intranet, para preenchimento.
	Formulários do MME

	26. Delegação de Competência
	· Sistema que condensa os atos praticados pelos titulares dos órgãos do MME.

· O relatório dos atos de delegação de competência está disponível na INTRANET, para consulta.
	Delegação  de  Com-petência

	27. Catálogo de Serviços
	· Visa facilitar as solicitações dos serviços prestados pelas diversas Unidades Administrativas da SPOA, mediante a localização, de forma imediata, da área responsável, endereço e telefones.

· O catálogo de serviços está disponível, na INTRANET, para consulta.
	Catálogo de Serviços

	28. Dirigentes do MME
	· O catálogo de endereços está disponível, na INTRANET, para consulta e impressão.
	Dirigentes do MME

	29. Dirigentes das  Empresas Vinculadas ao MME
	· O catálogo de endereços está disponível, na INTRANET, para consulta e impressão.
	Dirigentes das Em-presas Vinculadas ao MME

	30. Comunica-ções  Oficiais
	· Modelos de Comunicações Oficiais, constantes no Manual da Presidência da República - 2ª Edição.
	Comunicações Oficiais


Nota: 

1. Para leitura dos atos normativos mencionados neste documento, acesse a Intranet (MMENET) e  selecione a pasta: Normas e Procedimentos.

2. Contatar a Coordenação de Modernização Administrativa, Sala 418, e-mail: modernizacao@mme.gov.br ou ramal 5287, para:

a) informações adicionais; ou

b) críticas e sugestões sobre as informações deste documento.

RESUMO/NORMAS-2004-CMA/CGM I- SATG

	MME
	SECRETARIA-EXECUTIVA

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS HUMANOS
	RDOCUMENTOS PARA CONTRATAÇÃO


documentos BÁSICOS para o cadastramento:

	 Comprovante de sanidade e capacidade física para o exercício das atividades;

 FORMCHECKBOX 
 CPF;
 FORMCHECKBOX 
 Carteira de Identidade;

 FORMCHECKBOX 
 Certidão de Nascimento e/ou Casamento;

 FORMCHECKBOX 
 PIS/PASEP;

 FORMCHECKBOX 
 Título de Eleitor com o comprovante de votação das últimas eleições;

 FORMCHECKBOX 
 Comprovante de conta bancária;

 FORMCHECKBOX 
 Cópia do Passaporte (não obrigatório);
 FORMCHECKBOX 
 Cópia do Diploma de Conclusão do Ensino Médio, Superior, Bacharelado, Mestrado ou Doutorado.

 FORMCHECKBOX 
 Certificado de Reservista (homens);
 FORMCHECKBOX 
 Declaração de Imposto de Renda (incluindo todos os anexos);
 FORMCHECKBOX 
 Comprovante de residência;

 FORMCHECKBOX 
 Cópia da Carteira Nacional de Habilitação (não obrigatório);

 FORMCHECKBOX 
 Cópia da Carteira do Conselho Regional;
 FORMCHECKBOX 
 Curriculum Vitae;

 FORMCHECKBOX 
 2 fotos 3X4 coloridas.




MOD.CGRH.068/2003

	MME
	SECRETARIA-EXECUTIVA

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO.

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS HUMANOS

	EXAME OCASIONAL DE SANIDADE E CAPACIDADE FÍSICA




  REQUISIÇÃO

	Em    de       de     
Senhor:      
Solicito vossa providência no sentido de ser emitido o necessário parecer sobre o estado de sanidade e capacidade do funcionário abaixo mencionado, em fase de admissão neste Ministério:

Funcionário:      
Cargo e Função:      
Residência:      
Bairro:      
Telefone:      
Sexo (M/F)   
Naturalidade:      
Estado Civil:      
Idade:      
     ,    de       de     .

_______________________________________________________

Carimbo/Assinatura do Requisitante 




  RESULTADO
	Em ______ de ___________________ de _______.

Senhor: _________________________________________________________________________

Comunico-vos que o funcionário acima indicado, de acordo com o exame a que se submeteu:

 FORMCHECKBOX 
  Considerado Apto no Exame de Sanidade e Capacidade Física;

 FORMCHECKBOX 
  Considerado Inapto no Exame de Sanidade e Capacidade Física.
_______________________________________________________

Carimbo/Assinatura da Área Médica

Observações:

__________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________




MOD.CGRH.069/2003

	MME
	SECRETARIA-EXECUTIVA

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

COORDENAÇÃO-GERAL DE  RECURSOS HUMANOS
	CADASTRAMENTO FUNCIONAL

PARA CONTRATO TEMPORÁRIO


	OBJETIVO:                                  FORMCHECKBOX 
   INCLUSÃO                                                 FORMCHECKBOX 
   ALTERAÇÃO


	  DADOS PESSOAIS


	1. NOME DO FUNCIONÁRIO

     
	2. SALA

   
	3. RAMAL

    

	4. CPF
     
	5. PIS/PASEP
     

 FORMTEXT 

	6. MATRICULA SIAPE (*)
     

 FORMTEXT 


	 7. MATRICULA SGRH (*)
     

 FORMTEXT 

	8. CÔNJUGE
     

 FORMTEXT 


	9. PAI/MAE
     

 FORMTEXT 


	10. SEXO 

 FORMCHECKBOX 
 M    FORMCHECKBOX 
 F
	11. DATA DE NASCIMENTO
  /  /    
	12. ESTADO CIVIL

     
	 13. NATURALIDADE

     
	14. UF

  

	15. ENDEREÇO RESIDENCIAL
     
	 16. TELEFONE
     

	17. CIDADE
     
	18. UF
  

 FORMTEXT 

	  19. CEP
     

 FORMTEXT 


	20. ESCOLARIDADE
     

 FORMTEXT 

	21. FORMAÇÃO
     

 FORMTEXT 


	22. INSTITUIÇÃO DE ENSINO
     

 FORMTEXT 

	23. PÓS-GRADUAÇÃO
       

	24. CTPS Nº

     
	25. SÉRIE

     
	26. UF

  
	27. CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº
     
	28. ORGÃO EXPEDIDOR
     
	29. UF
  
	30. DATA
  /  /    

	31. TÍTULO DE ELEITOR Nº

     
	32. ZONA
     
	33. SEÇÃO
     
	34.LOCAL
     
	 35. DATA
  /  /    

	36. CERTIFICADO DE RESERVISTA

     
	37. CATEGORIA
     
	 38. DATA DE EXPEDIÇÃO
  /  /    
	39. DATA 1º EMPREGO
  /  /    

	40. CARTEIRA DE HABILITAÇÃO Nº      
	41. REGISTRO Nº

     
	 42. DATA DE EMISSÃO
  /  /    
	43. CATEGORIA
    
	 44. DATA 1ª HABILITAÇÃO
  /  /    
	 45. DATA DE VALIDADE
  /  /    

	46. PASSAPORTE Nº

     
	47. E-MAIL

     

	48. BANCO
     
	49. Nº E NOME DA AGÊNCIA
     
	50. Nº CONTA CORRENTE
     


	  DADOS FUNCIONAIS


	51. CARGO
     

 FORMTEXT 


 FORMTEXT 


	52. FUNÇÃO
     

	53. ATO DE DESIGNAÇÃO

     
	54. DATA DO ATO

   /    /     
	55. DATA DE PUBLICAÇÃO

   /    /     
	56. DATA DE ADMISSÃO

   /    /     

	57. LOTAÇÃO

     
	58. UNIDADE DE EXERCÍCIO

     


	  CARACTERÍSTICAS FÍSICAS


	59. GRUPO SANGÜÍNEO

A   FORMCHECKBOX 
      B   FORMCHECKBOX 
      AB   FORMCHECKBOX 
      O   FORMCHECKBOX 


	 60. FATOR RH

POSITIVO   FORMCHECKBOX 
          NEGATIVO   FORMCHECKBOX 

	61. COR/ORIGEM

  FORMCHECKBOX 
 BRANCA                  FORMCHECKBOX 
 NEGRA                    FORMCHECKBOX 
 AMARELA

  FORMCHECKBOX 
 PARDA                     FORMCHECKBOX 
 INDÍGENA

	62. TIPO DE DEFICIÊNCIA
     
	63. 

CANHOTO   FORMCHECKBOX 
       DESTRO   FORMCHECKBOX 



	64. DECLARAÇÃO

Declaro, sob a minha inteira responsabilidade, serem exatas e verdadeiras as informações que prestei no presente formulário, comprometendo-me comunicar à Coordenação-Geral de Recursos Humanos - CGRH, quaisquer alterações.

     ,   de       de     .

_____________________________________________________

ASSINATURA DO FUNCIONÁRIO




	AMPARO LEGAL:   LEIS Nº 8.745/1993 E Nº 10.667/2003.

OBS.:   CASO DESEJE E ESTEJA APTO A RECEBER OS BENEFÍCIOS COMO SALÁRIO-FAMÍLIA E/OU ABATIMENTO NO IMPOSTO DE RENDA NA FONTE, PREENCHER O FORMULÁRIO DE CADASTRAMENTO DE DEPENDENTES.
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MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA

SECRETARIA-EXECUTIVA

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO
Processo 48000.001731/2003-50

CONTRATO DE PESSOAL TÉCNICO POR TEMPO DETERMINADO N(       / 2004
A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, inscrito no CNPJ sob o no 37.115.383/0001-53, situado na Esplanada dos Ministérios, Bloco “U”, em Brasília/DF, denominado CONTRATANTE, representado por seu Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração, OSVALDO PETERSEN FILHO, portador da Cédula de Identidade OAB nº 34872-RS, e do CPF nº 012.933.890-72, devidamente autorizado na forma da subdelegação conferida pela Portaria SE/MME no 290, de 10 de agosto de 2000, publicada no Diário Oficial da União, de 11 de agosto de 2000, e de outra parte       , residente na      , portador da Cédula de Identidade nº.     , e do CPF nº .     , de agora em diante denominado CONTRATADO, resolvem, face à aprovação do CONTRATADO no processo seletivo simplificado a que se refere o Edital MF/ESAF nº 30, de 28 de agosto de 2003, celebrar o presente CONTRATO, de acordo com o disposto no Decreto nº 4.748, de 16 de junho de 2003, e autorização constante da Portaria MP nº 162, de 28 de agosto de 2003, consoante o disposto no processo no 48000.001731/2003-50, mediante as Cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente CONTRATO tem por objeto a prestação de serviços técnicos por tempo determinado sem vínculo efetivo com o CONTRATANTE por parte do CONTRATADO, para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público do CONTRATANTE referido na alínea “h” do inciso VI do artigo 2º da Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, com a redação dada pela Medida Provisória nº 86, de 18 de dezembro de 2002, transformada em Lei nº 10.667, de 14 de maio de 2003.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL

Este CONTRATO reger-se-á por regime administrativo próprio, em consonância com o disposto no inciso IX do art. 37 da Constituição, na Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, com a redação dada pela Medida Provisória nº 86, de 18 de dezembro de 2002, transformada na Lei nº 10.667, de 14 de maio de 2003, e consoante Decreto nº 4.748, de 16 de junho de 2003.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

Para a consecução do objeto deste CONTRATO incumbirá ao CONTRATADO, que declara estar em perfeitas condições físicas e de saúde, o seguinte:



	AMPARO LEGAL:   LEIS Nº 8.745/1993 E Nº 10.667/2003.


	I - desenvolver satisfatoriamente, de acordo com sua formação profissional e capacitação técnica, as atividades decorrentes das competências institucionais do CONTRATANTE, incumbidas por seus responsáveis superiores, objeto deste CONTRATO;

II - cumprir a jornada de trabalho fixada pelo CONTRATANTE, entre 6 (seis) e 8 (oito) horas diárias, no total de quarenta horas semanais;

III - realizar as viagens necessárias à consecução do objeto deste CONTRATO;

IV - submeter-se às normas, rotinas e horários de trabalho estabelecidos pelo CONTRATANTE;

V - aceitar os descontos compulsórios, previstos em lei ou em norma geral administrativa, incidentes em sua remuneração mensal bruta, bem como os decorrentes de horas não trabalhadas em função de ausência não autorizada ou falta não abonada, devidamente apontadas no período de referência;

VI - submeter-se à avaliação de desempenho feita por responsável superior do CONTRATANTE, segundo critérios gerais e objetivos.

Subcláusula Única: São deveres do CONTRATADO:

I - exercer com zelo e dedicação as atribuições que lhe forem cometidas;

II - ser leal à instituição CONTRATANTE;

III - observar as normas legais e regulamentares;

IV - cumprir as ordens lícitas superiores;

V - atender, com presteza, ao público em geral, prestando as informações requeridas, ressalvadas às protegidas por sigilo;

VI - levar ao conhecimento da autoridade superior as irregularidades de que tiver ciência em razão da função;

VII - zelar pela economia do material e a conservação do patrimônio público;

VIII - guardar sigilo sobre assuntos do CONTRATANTE;

IX - manter conduta compatível com a moralidade administrativa;

X - ser assíduo e pontual às necessidades dos serviços;

XI - tratar com urbanidade as pessoas;

XII - representar, por intermédio da via hierárquica, contra ilegalidade, omissão ou abuso de poder;

XIII - manter conta corrente em seu nome junto ao Banco do Brasil S/A, em Brasília-DF.




	CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

O CONTRATANTE compromete-se a:

I - pagar a importância de R$       (     ), correspondente à remuneração mensal bruta pela prestação dos serviços, mediante depósito bancário da quantia líquida a que o CONTRATADO fizer jus no período, realizados os descontos a que se refere a Cláusula Terceira, item V, deste CONTRATO;

II - pagar gratificação natalina, correspondente a um doze avos da remuneração a que o CONTRATADO fizer jus no mês de dezembro, por mês de efetiva prestação dos serviços no ano civil;

III - pagar diárias e comprar passagens relativas a viagens a serviço que resultem em afastamento da sede do CONTRATANTE, para cobrir as despesas de pousada, alimentação e locomoção urbana;

IV - pagar adicional de férias, correspondente a um terço da remuneração do período de férias;

V - recolher, na fonte, a contribuição previdenciária mensal a que se refere a Lei nº 8.647, de 13 de abril de 1993, ou outra que lhe venha a suceder, nos termos da legislação própria da Previdência Social;

VI - recolher mensalmente o imposto de renda na fonte sobre pessoa física - IRF, incidente na forma da legislação específica;

VII - certificar, quando requerido pelo CONTRATADO, o tempo de serviço efetivamente prestado.

Primeira Subcláusula - O CONTRATADO, nos termos do art. 8º da Lei nº 8.745/93, vincula-se exclusivamente ao Regime Geral de Previdência Social, e não terá direito aos benefícios do Plano de Seguridade Social, com exceção da assistência à saúde, conforme dispõe o parágrafo único do art. 183 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, com a redação dada pela Lei nº 8.647/93.

Segunda Subcláusula - O CONTRATANTE compromete-se a pagar sua própria parcela individual mensal a entidades de planos de seguro de saúde e de vida coletivos acaso escolhidos por ela, no prazo de 90 (noventa) dias contados da assinatura do presente CONTRATO, se estes benefícios estiverem sendo oferecidos à generalidade dos servidores do CONTRATANTE e desde que o CONTRATADO a autorize a realizar o desconto mensal de sua contraparte até o término deste CONTRATO.

Terceira Subcláusula - Exclusivamente para fins do item II desta Cláusula, fração igual ou superior a 15 (quinze) dias será havida como mês integral.

CLÁUSULA QUINTA - DAS VEDAÇÕES

Primeira Subcláusula - A atuação do CONTRATADO dar-se-á exclusivamente no projeto para o qual foi contratado, não podendo ser aproveitado em qualquer área da administração, sob pena de nulidade do presente contrato e de responsabilidade administrativa solidária entre ele e a autoridade contratante, inclusive quanto à devolução dos valores pagos.

É vedado ao CONTRATADO:

I - ausentar-se do serviço durante o expediente, sem prévia autorização do chefe imediato;

II - retirar, sem prévia anuência da autoridade competente, qualquer documento ou objeto do CONTRATANTE;




	III - recusar fé a documento público;

IV - opor resistência injustificada ao andamento de documento e processo ou execução de serviço;

V - promover manifestação de apreço ou desapreço no recinto do CONTRATANTE;

VI - cometer a pessoa estranha ao CONTRATANTE, fora dos casos previstos em lei, o desempenho de atribuição que seja de sua responsabilidade;

VII - valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou de outrem, em detrimento da dignidade da função pública;

VIII - participar da gerência ou administração de empresa privada, de sociedade civil, ou exercer o comércio, exceto na qualidade de acionista, cotista ou comanditário;

IX - atuar como procurador ou intermediário junto a repartições públicas, salvo quando se tratar de benefícios previdenciários ou assistenciais de parentes, até segundo grau, e de cônjuge ou companheiro;

X - receber propina, comissão, presente ou vantagem de qualquer espécie, em razão de suas atribuições;

XI - aceitar comissão, emprego ou pensão de estado estrangeiro;

XII - praticar usura sob qualquer de suas formas;

XIII - proceder de forma desidiosa;

XIV - utilizar pessoal ou recursos materiais do CONTRATANTE em serviços ou atividades particulares;

XV - cometer a outro servidor ou contratado atribuições estranhas ao cargo que ocupa ou à função que exerce, exceto em situações de emergência e transitórias e com prévia autorização do chefe imediato;

XVI - exercer quaisquer atividades que sejam incompatíveis com o exercício do cargo ou função e com o horário de trabalho;

XVII - receber atribuições, funções ou encargos não previstos neste CONTRATO;

XVIII - ser nomeado ou designado, ainda que a título precário ou em substituição, para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança;

XIX - ser novamente contratado nesse mesmo regime pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO

O CONTRATADO responde civil, penal e administrativamente pelo desempenho irregular de suas funções, por atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, nos termos da legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS IMPUTÁVEIS AO CONTRATADO
O CONTRATADO está passível de aplicação das penalidades administrativas de advertência por escrito, suspensão e demissão, nos termos da legislação pertinente.


	CLÁUSULA OITAVA - DAS FÉRIAS

A cada 12 (doze) meses de efetivo exercício, o CONTRATADO fará jus a 30 (trinta) dias de férias.

Primeira Subcláusula - As férias serão:

I - indenizadas, na forma da Terceira Subcláusula da Cláusula Décima Terceira deste CONTRATO, quando não se verificar a hipótese referida no item seguinte;

II - gozadas no caso de haver renovação contratual, na forma da Primeira Subcláusula da Cláusula Décima Segunda deste CONTRATO, nos 12 (doze) meses subseqüentes ao período aquisitivo, em período fixado pelo CONTRATANTE.

Segunda Subcláusula - As férias poderão ser:

I - parceladas em até três etapas, desde que assim requerido pelo CONTRATADO e haja interesse do CONTRATANTE;

II - interrompidas por necessidade de serviço, sendo que, neste caso, o restante deverá ser gozado de uma só vez.

CLÁUSULA NONA - DAS AVALIAÇÕES DE DESEMPENHO

O CONTRATADO terá seu desempenho profissional avaliado formalmente, segundo critérios gerais e objetivos, pelo CONTRATANTE, observados os seguintes fatores:

I - competência técnica;

II - comprometimento;

III - contribuição de melhoria para a respectiva unidade organizacional;

IV - cooperação;

V - iniciativa;

VI - postura profissional;

VII - relacionamento interpessoal;

VIII - responsabilidade;

IX - senso público.

Primeira Subcláusula - Caso o CONTRATADO não tenha demonstrado desempenho satisfatório nas avaliações, este CONTRATO e seus termos de aditamentos, se houver, serão declarados extintos por rescisão unilateral do CONTRATANTE, nos termos da Cláusula específica deste CONTRATO.

Segunda Subcláusula - As prorrogações previstas neste CONTRATO, que serão decididas a critério exclusivo do CONTRATANTE, somente serão levadas a efeito se recomendadas pelo responsável superior à vista de desempenho satisfatório na avaliação.




	CLÁUSULA DÉCIMA - DOS SERVIÇOS EXTRAORDINÁRIOS

Os serviços extraordinários, limitados ao máximo de 2 (duas) horas por jornada, serão pagos conforme a legislação vigente.

Subcláusula Única - Os serviços extraordinários deverão ser prévia e formalmente autorizados pelo chefe imediato, por escrito, para atender a situações excepcionais, temporárias e imprevistas, aprovadas pelo CONTRATANTE, sendo vedado o seu pagamento quando não atendidas estas exigências.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO IMPEDIMENTO DO CONTRATADO

O CONTRATADO declara que:

I - não é servidor ativo da administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, nem é empregado de suas subsidiárias ou controladas;

II - não foi contratado no regime de contratação temporária, a que se refere a Lei nº 8.745/93, nos últimos 24 (vinte e quatro) meses.

Primeira Subcláusula - Para os fins do item I desta Cláusula considera-se servidor, inclusive, o aposentado por regime próprio das pessoas públicas, órgãos e entidades ali referidos, na forma do art. 37, § 10, da Constituição.

Segunda Subcláusula - A infração do disposto nesta Cláusula importará, sem prejuízo de outras sanções, na nulidade deste CONTRATO.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DA RENOVAÇÃO

O CONTRATO vigorará por    (     ) meses a contar da data de sua assinatura.

Primeira Subcláusula - O CONTRATO poderá ser renovado por igual período mediante termo de aditamento, a critério exclusivo do CONTRATANTE e de acordo com a avaliação de desempenho do CONTRATADO, respeitado o prazo máximo de 04 (quatro) anos.

Segunda Subcláusula - Em nenhuma hipótese a não renovação importará direito de indenização ao CONTRATADO.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO

O CONTRATO será extinto sem direito a indenização por:

I - término do prazo contratual;

II - rescisão consensual, hipótese em que o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO apenas os valores diretamente relacionados à execução dos serviços já prestados, na forma deste CONTRATO;




	III - rescisão por iniciativa do CONTRATADO;

IV - rescisão por insuficiência de desempenho do CONTRATADO, em conformidade com a Primeira Subcláusula da Cláusula Nona, por iniciativa do CONTRATANTE;

V - rescisão como sanção por infração disciplinar grave, por iniciativa do CONTRATANTE, após instauração de sindicância, concluída no prazo de 30 (trinta) dias e assegurada ampla defesa ao CONTRATADO nos termos da legislação regente.

VI - pela extinção ou conclusão do respectivo projeto de cooperação, conforme definidos pelo CONTRATANTE.

Primeira Subcláusula - A rescisão decorrente de conveniência administrativa do CONTRATANTE, por sua iniciativa, importará no pagamento ao CONTRATADO de metade da remuneração a que lhe caberia referente ao tempo restante do CONTRATO, não incluídos nesse tempo os períodos de eventuais prorrogações que poderiam ser celebrados.

Segunda Subcláusula - A extinção do CONTRATO nas hipóteses a que se referem os itens III, IV e Primeira Subcláusula desta Cláusula deverá ser formalmente comunicada pela parte interessada à outra com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

Terceira Subcláusula - Nos acertos financeiros da prestação final de contas, o CONTRATANTE realizará os descontos de lei de sua incumbência, bem como fará os cálculos dos valores devidos em proporção ao tempo de apuração, adotando para este fim, relativamente à gratificação natalina, a remuneração do CONTRATADO no último mês de trabalho.

Quarta Subcláusula - A rescisão a que se refere a Primeira Subcláusula desta Cláusula vincula-se à conveniência administrativa, não se limitando à hipótese a que se referem o Primeira Subcláusula da Cláusula Nona e os itens IV e V desta Cláusula.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes deste Instrumento correrão por conta dos recursos atribuídos ao Ministério de Minas e Energia no Orçamento Geral da União para o exercício de 2004, Programa de Trabalho da Ação Administração da Unidade: 25.122.0750.2000.0001.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato deste CONTRATO no Diário Oficial da União nos termos do Parágrafo Único do Artigo 61 da Lei nº 8.666/93.




	CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

As dúvidas e controvérsias porventura surgidas na execução deste Contrato, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão apreciadas e julgadas no Foro da Justiça Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal.

E, por estarem de pleno acordo com as Cláusulas e condições expressas neste Instrumento, os contratantes firmam o presente CONTRATO em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo identificadas.

Brasília,    de       de 2004.

PELO CONTRATANTE
PELO CONTRATADO
___________________________________
OSVALDO PETERSEN FILHO
Subsecretário de Planejamento,

Orçamento e Administração
___________________________________

     
     
Testemunhas:
__________________________________________

Nome:      
     
CPF:      
__________________________________________

Nome:      
     
CPF:      



	MME
	SECRETARIA-EXECUTIVA

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

COORDENAÇÃO-GERAL DE  RECURSOS HUMANOS
	CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO

PARA 36 MESES
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MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA

SECRETARIA-EXECUTIVA

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO
Processo 48000.001731/2003-50

CONTRATO DE PESSOAL TÉCNICO POR TEMPO DETERMINADO N(       / 2004
A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, inscrito no CNPJ sob o no 37.115.383/0001-53, situado na Esplanada dos Ministérios, Bloco “U”, em Brasília/DF, denominado CONTRATANTE, representado por seu Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração, OSVALDO PETERSEN FILHO, portador da Cédula de Identidade OAB nº 34872-RS, e do CPF nº 012.933.890-72, devidamente autorizado na forma da subdelegação conferida pela Portaria SE/MME no 290, de 10 de agosto de 2000, publicada no Diário Oficial da União, de 11 de agosto de 2000, e de outra parte       , residente na      , portador da Cédula de Identidade nº.     , e do CPF nº .     , de agora em diante denominado CONTRATADO, resolvem, face à aprovação do CONTRATADO no processo seletivo simplificado a que se refere o Edital MF/ESAF nº 30, de 28 de agosto de 2003, celebrar o presente CONTRATO, de acordo com o disposto no Decreto nº 4.748, de 16 de junho de 2003, e autorização constante da Portaria MP nº 162, de 28 de agosto de 2003, consoante o disposto no processo no 48000.001731/2003-50, mediante as Cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente CONTRATO tem por objeto a prestação de serviços técnicos por tempo determinado sem vínculo efetivo com o CONTRATANTE por parte do CONTRATADO, para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público do CONTRATANTE referido na alínea “h” do inciso VI do artigo 2º da Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, com a redação dada pela Medida Provisória nº 86, de 18 de dezembro de 2002, transformada em Lei nº 10.667, de 14 de maio de 2003.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL

Este CONTRATO reger-se-á por regime administrativo próprio, em consonância com o disposto no inciso IX do art. 37 da Constituição, na Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, com a redação dada pela Medida Provisória nº 86, de 18 de dezembro de 2002, transformada na Lei nº 10.667, de 14 de maio de 2003, e consoante Decreto nº 4.748, de 16 de junho de 2003.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

Para a consecução do objeto deste CONTRATO incumbirá ao CONTRATADO, que declara estar em perfeitas condições físicas e de saúde, o seguinte:



	AMPARO LEGAL:   LEIS Nº 8.745/1993 E Nº 10.667/2003.


	I - desenvolver satisfatoriamente, de acordo com sua formação profissional e capacitação técnica, as atividades decorrentes das competências institucionais do CONTRATANTE, incumbidas por seus responsáveis superiores, objeto deste CONTRATO;

II - cumprir a jornada de trabalho fixada pelo CONTRATANTE, entre 6 (seis) e 8 (oito) horas diárias, no total de quarenta horas semanais;

III - realizar as viagens necessárias à consecução do objeto deste CONTRATO;

IV - submeter-se às normas, rotinas e horários de trabalho estabelecidos pelo CONTRATANTE;

V - aceitar os descontos compulsórios, previstos em lei ou em norma geral administrativa, incidentes em sua remuneração mensal bruta, bem como os decorrentes de horas não trabalhadas em função de ausência não autorizada ou falta não abonada, devidamente apontadas no período de referência;

VI - submeter-se à avaliação de desempenho feita por responsável superior do CONTRATANTE, segundo critérios gerais e objetivos.

Subcláusula Única: São deveres do CONTRATADO:

I - exercer com zelo e dedicação as atribuições que lhe forem cometidas;

II - ser leal à instituição CONTRATANTE;

III - observar as normas legais e regulamentares;

IV - cumprir as ordens lícitas superiores;

V - atender, com presteza, ao público em geral, prestando as informações requeridas, ressalvadas às protegidas por sigilo;

VI - levar ao conhecimento da autoridade superior as irregularidades de que tiver ciência em razão da função;

VII - zelar pela economia do material e a conservação do patrimônio público;

VIII - guardar sigilo sobre assuntos do CONTRATANTE;

IX - manter conduta compatível com a moralidade administrativa;

X - ser assíduo e pontual às necessidades dos serviços;

XI - tratar com urbanidade as pessoas;

XII - representar, por intermédio da via hierárquica, contra ilegalidade, omissão ou abuso de poder;

XIII - manter conta corrente em seu nome junto ao Banco do Brasil S/A, em Brasília-DF.




	CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

O CONTRATANTE compromete-se a:

I - pagar a importância de R$       (     ), correspondente à remuneração mensal bruta pela prestação dos serviços, mediante depósito bancário da quantia líquida a que o CONTRATADO fizer jus no período, realizados os descontos a que se refere a Cláusula Terceira, item V, deste CONTRATO;

II - pagar gratificação natalina, correspondente a um doze avos da remuneração a que o CONTRATADO fizer jus no mês de dezembro, por mês de efetiva prestação dos serviços no ano civil;

III - pagar diárias e comprar passagens relativas a viagens a serviço que resultem em afastamento da sede do CONTRATANTE, para cobrir as despesas de pousada, alimentação e locomoção urbana;

IV - pagar adicional de férias, correspondente a um terço da remuneração do período de férias;

V - recolher, na fonte, a contribuição previdenciária mensal a que se refere a Lei nº 8.647, de 13 de abril de 1993, ou outra que lhe venha a suceder, nos termos da legislação própria da Previdência Social;

VI - recolher mensalmente o imposto de renda na fonte sobre pessoa física - IRF, incidente na forma da legislação específica;

VII - certificar, quando requerido pelo CONTRATADO, o tempo de serviço efetivamente prestado.

Primeira Subcláusula - O CONTRATADO, nos termos do art. 8º da Lei nº 8.745/93, vincula-se exclusivamente ao Regime Geral de Previdência Social, e não terá direito aos benefícios do Plano de Seguridade Social, com exceção da assistência à saúde, conforme dispõe o parágrafo único do art. 183 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, com a redação dada pela Lei nº 8.647/93.

Segunda Subcláusula - O CONTRATANTE compromete-se a pagar sua própria parcela individual mensal a entidades de planos de seguro de saúde e de vida coletivos acaso escolhidos por ela, no prazo de 90 (noventa) dias contados da assinatura do presente CONTRATO, se estes benefícios estiverem sendo oferecidos à generalidade dos servidores do CONTRATANTE e desde que o CONTRATADO a autorize a realizar o desconto mensal de sua contraparte até o término deste CONTRATO.

Terceira Subcláusula - Exclusivamente para fins do item II desta Cláusula, fração igual ou superior a 15 (quinze) dias será havida como mês integral.

CLÁUSULA QUINTA - DAS VEDAÇÕES

Primeira Subcláusula - A atuação do CONTRATADO dar-se-á exclusivamente no projeto para o qual foi contratado, não podendo ser aproveitado em qualquer área da administração, sob pena de nulidade do presente contrato e de responsabilidade administrativa solidária entre ele e a autoridade contratante, inclusive quanto à devolução dos valores pagos.

É vedado ao CONTRATADO:

I - ausentar-se do serviço durante o expediente, sem prévia autorização do chefe imediato;

II - retirar, sem prévia anuência da autoridade competente, qualquer documento ou objeto do CONTRATANTE;




	III - recusar fé a documento público;

IV - opor resistência injustificada ao andamento de documento e processo ou execução de serviço;

V - promover manifestação de apreço ou desapreço no recinto do CONTRATANTE;

VI - cometer a pessoa estranha ao CONTRATANTE, fora dos casos previstos em lei, o desempenho de atribuição que seja de sua responsabilidade;

VII - valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou de outrem, em detrimento da dignidade da função pública;

VIII - participar da gerência ou administração de empresa privada, de sociedade civil, ou exercer o comércio, exceto na qualidade de acionista, cotista ou comanditário;

IX - atuar como procurador ou intermediário junto a repartições públicas, salvo quando se tratar de benefícios previdenciários ou assistenciais de parentes, até segundo grau, e de cônjuge ou companheiro;

X - receber propina, comissão, presente ou vantagem de qualquer espécie, em razão de suas atribuições;

XI - aceitar comissão, emprego ou pensão de estado estrangeiro;

XII - praticar usura sob qualquer de suas formas;

XIII - proceder de forma desidiosa;

XIV - utilizar pessoal ou recursos materiais do CONTRATANTE em serviços ou atividades particulares;

XV - cometer a outro servidor ou contratado atribuições estranhas ao cargo que ocupa ou à função que exerce, exceto em situações de emergência e transitórias e com prévia autorização do chefe imediato;

XVI - exercer quaisquer atividades que sejam incompatíveis com o exercício do cargo ou função e com o horário de trabalho;

XVII - receber atribuições, funções ou encargos não previstos neste CONTRATO;

XVIII - ser nomeado ou designado, ainda que a título precário ou em substituição, para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança;

XIX - ser novamente contratado nesse mesmo regime pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO

O CONTRATADO responde civil, penal e administrativamente pelo desempenho irregular de suas funções, por atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, nos termos da legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS IMPUTÁVEIS AO CONTRATADO
O CONTRATADO está passível de aplicação das penalidades administrativas de advertência por escrito, suspensão e demissão, nos termos da legislação pertinente.


	CLÁUSULA OITAVA - DAS FÉRIAS

A cada 12 (doze) meses de efetivo exercício, o CONTRATADO fará jus a 30 (trinta) dias de férias.

Primeira Subcláusula - As férias serão:

I - indenizadas, na forma da Terceira Subcláusula da Cláusula Décima Terceira deste CONTRATO, quando não se verificar a hipótese referida no item seguinte;

II - gozadas no caso de haver renovação contratual, na forma da Primeira Subcláusula da Cláusula Décima Segunda deste CONTRATO, nos 12 (doze) meses subseqüentes ao período aquisitivo, em período fixado pelo CONTRATANTE.

Segunda Subcláusula - As férias poderão ser:

I - parceladas em até três etapas, desde que assim requerido pelo CONTRATADO e haja interesse do CONTRATANTE;

II - interrompidas por necessidade de serviço, sendo que, neste caso, o restante deverá ser gozado de uma só vez.

CLÁUSULA NONA - DAS AVALIAÇÕES DE DESEMPENHO

O CONTRATADO terá seu desempenho profissional avaliado formalmente, segundo critérios gerais e objetivos, pelo CONTRATANTE, observados os seguintes fatores:

I - competência técnica;

II - comprometimento;

III - contribuição de melhoria para a respectiva unidade organizacional;

IV - cooperação;

V - iniciativa;

VI - postura profissional;

VII - relacionamento interpessoal;

VIII - responsabilidade;

IX - senso público.

Primeira Subcláusula - Caso o CONTRATADO não tenha demonstrado desempenho satisfatório nas avaliações, este CONTRATO e seus termos de aditamentos, se houver, serão declarados extintos por rescisão unilateral do CONTRATANTE, nos termos da Cláusula específica deste CONTRATO.

Segunda Subcláusula - As prorrogações previstas neste CONTRATO, que serão decididas a critério exclusivo do CONTRATANTE, somente serão levadas a efeito se recomendadas pelo responsável superior à vista de desempenho satisfatório na avaliação.




	CLÁUSULA DÉCIMA - DOS SERVIÇOS EXTRAORDINÁRIOS

Os serviços extraordinários, limitados ao máximo de 2 (duas) horas por jornada, serão pagos conforme a legislação vigente.

Subcláusula Única - Os serviços extraordinários deverão ser prévia e formalmente autorizados pelo chefe imediato, por escrito, para atender a situações excepcionais, temporárias e imprevistas, aprovadas pelo CONTRATANTE, sendo vedado o seu pagamento quando não atendidas estas exigências.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO IMPEDIMENTO DO CONTRATADO

O CONTRATADO declara que:

I - não é servidor ativo da administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, nem é empregado de suas subsidiárias ou controladas;

II - não foi contratado no regime de contratação temporária, a que se refere a Lei nº 8.745/93, nos últimos 24 (vinte e quatro) meses.

Primeira Subcláusula - Para os fins do item I desta Cláusula considera-se servidor, inclusive, o aposentado por regime próprio das pessoas públicas, órgãos e entidades ali referidos, na forma do art. 37, § 10, da Constituição.

Segunda Subcláusula - A infração do disposto nesta Cláusula importará, sem prejuízo de outras sanções, na nulidade deste CONTRATO.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DA RENOVAÇÃO

O CONTRATO vigorará por    (     ) meses a contar da data de sua assinatura.

Primeira Subcláusula - O CONTRATO poderá ser renovado, mediante termo de aditamento, a critério exclusivo do CONTRATANTE e de acordo com a avaliação de desempenho do CONTRATADO, respeitado o prazo máximo de 04 (quatro) anos.

Segunda Subcláusula - Em nenhuma hipótese a não renovação importará direito de indenização ao CONTRATADO.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO

O CONTRATO será extinto sem direito a indenização por:

I - término do prazo contratual;

II - rescisão consensual, hipótese em que o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO apenas os valores diretamente relacionados à execução dos serviços já prestados, na forma deste CONTRATO;




	III - rescisão por iniciativa do CONTRATADO;

IV - rescisão por insuficiência de desempenho do CONTRATADO, em conformidade com a Primeira Subcláusula da Cláusula Nona, por iniciativa do CONTRATANTE;

V - rescisão como sanção por infração disciplinar grave, por iniciativa do CONTRATANTE, após instauração de sindicância, concluída no prazo de 30 (trinta) dias e assegurada ampla defesa ao CONTRATADO nos termos da legislação regente.

VI - pela extinção ou conclusão do respectivo projeto de cooperação, conforme definidos pelo CONTRATANTE.

Primeira Subcláusula - A rescisão decorrente de conveniência administrativa do CONTRATANTE, por sua iniciativa, importará no pagamento ao CONTRATADO de metade da remuneração a que lhe caberia referente ao tempo restante do CONTRATO, não incluídos nesse tempo os períodos de eventuais prorrogações que poderiam ser celebrados.

Segunda Subcláusula - A extinção do CONTRATO nas hipóteses a que se referem os itens III, IV e Primeira Subcláusula desta Cláusula deverá ser formalmente comunicada pela parte interessada à outra com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

Terceira Subcláusula - Nos acertos financeiros da prestação final de contas, o CONTRATANTE realizará os descontos de lei de sua incumbência, bem como fará os cálculos dos valores devidos em proporção ao tempo de apuração, adotando para este fim, relativamente à gratificação natalina, a remuneração do CONTRATADO no último mês de trabalho.

Quarta Subcláusula - A rescisão a que se refere a Primeira Subcláusula desta Cláusula vincula-se à conveniência administrativa, não se limitando à hipótese a que se referem o Primeira Subcláusula da Cláusula Nona e os itens IV e V desta Cláusula.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes deste Instrumento correrão por conta dos recursos atribuídos ao Ministério de Minas e Energia no Orçamento Geral da União para o exercício de 2004, Programa de Trabalho da Ação Administração da Unidade: 25.122.0750.2000.0001.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato deste CONTRATO no Diário Oficial da União nos termos do Parágrafo Único do Artigo 61 da Lei nº 8.666/93.




	CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

As dúvidas e controvérsias porventura surgidas na execução deste Contrato, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão apreciadas e julgadas no Foro da Justiça Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal.

E, por estarem de pleno acordo com as Cláusulas e condições expressas neste Instrumento, os contratantes firmam o presente CONTRATO em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo identificadas.

Brasília,    de       de 2004.

PELO CONTRATANTE
PELO CONTRATADO
___________________________________
OSVALDO PETERSEN FILHO
Subsecretário de Planejamento,

Orçamento e Administração
___________________________________

     
     
Testemunhas:
__________________________________________

Nome:      
     
CPF:      
__________________________________________

Nome:      
     
CPF:      
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MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA

SECRETARIA-EXECUTIVA

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO
Processo 48000.001731/2003-50

CONTRATO DE PESSOAL TÉCNICO POR TEMPO DETERMINADO N(       / 2004
A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, inscrito no CNPJ sob o no 37.115.383/0001-53, situado na Esplanada dos Ministérios, Bloco “U”, em Brasília/DF, denominado CONTRATANTE, representado por seu Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração, OSVALDO PETERSEN FILHO, portador da Cédula de Identidade OAB nº 34872-RS, e do CPF nº 012.933.890-72, devidamente autorizado na forma da subdelegação conferida pela Portaria SE/MME no 290, de 10 de agosto de 2000, publicada no Diário Oficial da União, de 11 de agosto de 2000, e de outra parte       , residente na      , portador da Cédula de Identidade nº.     , e do CPF nº .     , de agora em diante denominado CONTRATADO, resolvem, face à aprovação do CONTRATADO no processo seletivo simplificado a que se refere o Edital MF/ESAF nº 30, de 28 de agosto de 2003, celebrar o presente CONTRATO, de acordo com o disposto no Decreto nº 4.748, de 16 de junho de 2003, e autorização constante da Portaria MP nº 162, de 28 de agosto de 2003, consoante o disposto no processo no 48000.001731/2003-50, mediante as Cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente CONTRATO tem por objeto a prestação de serviços técnicos por tempo determinado sem vínculo efetivo com o CONTRATANTE por parte do CONTRATADO, para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público do CONTRATANTE referido na alínea “h” do inciso VI do artigo 2º da Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, com a redação dada pela Medida Provisória nº 86, de 18 de dezembro de 2002, transformada em Lei nº 10.667, de 14 de maio de 2003.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL

Este CONTRATO reger-se-á por regime administrativo próprio, em consonância com o disposto no inciso IX do art. 37 da Constituição, na Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, com a redação dada pela Medida Provisória nº 86, de 18 de dezembro de 2002, transformada na Lei nº 10.667, de 14 de maio de 2003, e consoante Decreto nº 4.748, de 16 de junho de 2003.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

Para a consecução do objeto deste CONTRATO incumbirá ao CONTRATADO, que declara estar em perfeitas condições físicas e de saúde, o seguinte:



	AMPARO LEGAL:   LEIS Nº 8.745/1993 E Nº 10.667/2003.


	I - desenvolver satisfatoriamente, de acordo com sua formação profissional e capacitação técnica, as atividades decorrentes das competências institucionais do CONTRATANTE, incumbidas por seus responsáveis superiores, objeto deste CONTRATO;

II - cumprir a jornada de trabalho fixada pelo CONTRATANTE, entre 6 (seis) e 8 (oito) horas diárias, no total de quarenta horas semanais;

III - realizar as viagens necessárias à consecução do objeto deste CONTRATO;

IV - submeter-se às normas, rotinas e horários de trabalho estabelecidos pelo CONTRATANTE;

V - aceitar os descontos compulsórios, previstos em lei ou em norma geral administrativa, incidentes em sua remuneração mensal bruta, bem como os decorrentes de horas não trabalhadas em função de ausência não autorizada ou falta não abonada, devidamente apontadas no período de referência;

VI - submeter-se à avaliação de desempenho feita por responsável superior do CONTRATANTE, segundo critérios gerais e objetivos.

Subcláusula Única: São deveres do CONTRATADO:

I - exercer com zelo e dedicação as atribuições que lhe forem cometidas;

II - ser leal à instituição CONTRATANTE;

III - observar as normas legais e regulamentares;

IV - cumprir as ordens lícitas superiores;

V - atender, com presteza, ao público em geral, prestando as informações requeridas, ressalvadas às protegidas por sigilo;

VI - levar ao conhecimento da autoridade superior as irregularidades de que tiver ciência em razão da função;

VII - zelar pela economia do material e a conservação do patrimônio público;

VIII - guardar sigilo sobre assuntos do CONTRATANTE;

IX - manter conduta compatível com a moralidade administrativa;

X - ser assíduo e pontual às necessidades dos serviços;

XI - tratar com urbanidade as pessoas;

XII - representar, por intermédio da via hierárquica, contra ilegalidade, omissão ou abuso de poder;

XIII - manter conta corrente em seu nome junto ao Banco do Brasil S/A, em Brasília-DF.




	CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

O CONTRATANTE compromete-se a:

I - pagar a importância de R$       (     ), correspondente à remuneração mensal bruta pela prestação dos serviços, mediante depósito bancário da quantia líquida a que o CONTRATADO fizer jus no período, realizados os descontos a que se refere a Cláusula Terceira, item V, deste CONTRATO;

II - pagar gratificação natalina, correspondente a um doze avos da remuneração a que o CONTRATADO fizer jus no mês de dezembro, por mês de efetiva prestação dos serviços no ano civil;
III - pagar diárias e comprar passagens relativas a viagens a serviço que resultem em afastamento da sede do CONTRATANTE, para cobrir as despesas de pousada, alimentação e locomoção urbana;

IV - pagar adicional de férias, correspondente a um terço da remuneração do período de férias;

V - recolher, na fonte, a contribuição previdenciária mensal a que se refere a Lei nº 8.647, de 13 de abril de 1993, ou outra que lhe venha a suceder, nos termos da legislação própria da Previdência Social;

VI - recolher mensalmente o imposto de renda na fonte sobre pessoa física - IRF, incidente na forma da legislação específica;

VII - certificar, quando requerido pelo CONTRATADO, o tempo de serviço efetivamente prestado.

Primeira Subcláusula - O CONTRATADO, nos termos do art. 8º da Lei nº 8.745/93, vincula-se exclusivamente ao Regime Geral de Previdência Social, e não terá direito aos benefícios do Plano de Seguridade Social, com exceção da assistência à saúde, conforme dispõe o parágrafo único do art. 183 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, com a redação dada pela Lei nº 8.647/93.

Segunda Subcláusula - O CONTRATANTE compromete-se a pagar sua própria parcela individual mensal a entidades de planos de seguro de saúde e de vida coletivos acaso escolhidos por ela, no prazo de 90 (noventa) dias contados da assinatura do presente CONTRATO, se estes benefícios estiverem sendo oferecidos à generalidade dos servidores do CONTRATANTE e desde que o CONTRATADO a autorize a realizar o desconto mensal de sua contraparte até o término deste CONTRATO.

Terceira Subcláusula - Exclusivamente para fins do item II desta Cláusula, fração igual ou superior a 15 (quinze) dias será havida como mês integral.

CLÁUSULA QUINTA - DAS VEDAÇÕES

Primeira Subcláusula - A atuação do CONTRATADO dar-se-á exclusivamente no projeto para o qual foi contratado, não podendo ser aproveitado em qualquer área da administração, sob pena de nulidade do presente contrato e de responsabilidade administrativa solidária entre ele e a autoridade contratante, inclusive quanto à devolução dos valores pagos.

É vedado ao CONTRATADO:

I - ausentar-se do serviço durante o expediente, sem prévia autorização do chefe imediato;

II - retirar, sem prévia anuência da autoridade competente, qualquer documento ou objeto do CONTRATANTE;




	III - recusar fé a documento público;

IV - opor resistência injustificada ao andamento de documento e processo ou execução de serviço;

V - promover manifestação de apreço ou desapreço no recinto do CONTRATANTE;

VI - cometer a pessoa estranha ao CONTRATANTE, fora dos casos previstos em lei, o desempenho de atribuição que seja de sua responsabilidade;

VII - valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou de outrem, em detrimento da dignidade da função pública;

VIII - participar da gerência ou administração de empresa privada, de sociedade civil, ou exercer o comércio, exceto na qualidade de acionista, cotista ou comanditário;
IX - atuar como procurador ou intermediário junto a repartições públicas, salvo quando se tratar de benefícios previdenciários ou assistenciais de parentes, até segundo grau, e de cônjuge ou companheiro;

X - receber propina, comissão, presente ou vantagem de qualquer espécie, em razão de suas atribuições;

XI - aceitar comissão, emprego ou pensão de estado estrangeiro;

XII - praticar usura sob qualquer de suas formas;

XIII - proceder de forma desidiosa;

XIV - utilizar pessoal ou recursos materiais do CONTRATANTE em serviços ou atividades particulares;

XV - cometer a outro servidor ou contratado atribuições estranhas ao cargo que ocupa ou à função que exerce, exceto em situações de emergência e transitórias e com prévia autorização do chefe imediato;

XVI - exercer quaisquer atividades que sejam incompatíveis com o exercício do cargo ou função e com o horário de trabalho;

XVII - receber atribuições, funções ou encargos não previstos neste CONTRATO;

XVIII - ser nomeado ou designado, ainda que a título precário ou em substituição, para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança;

XIX - ser novamente contratado nesse mesmo regime pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO

O CONTRATADO responde civil, penal e administrativamente pelo desempenho irregular de suas funções, por atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, nos termos da legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS IMPUTÁVEIS AO CONTRATADO
O CONTRATADO está passível de aplicação das penalidades administrativas de advertência por escrito, suspensão e demissão, nos termos da legislação pertinente.




	CLÁUSULA OITAVA - DAS FÉRIAS

A cada 12 (doze) meses de efetivo exercício, o CONTRATADO fará jus a 30 (trinta) dias de férias.

Primeira Subcláusula - As férias serão:

I - indenizadas, na forma da Terceira Subcláusula da Cláusula Décima Terceira deste CONTRATO, quando não se verificar a hipótese referida no item seguinte;

II - gozadas no caso de haver renovação contratual, na forma da Primeira Subcláusula da Cláusula Décima Segunda deste CONTRATO, nos 12 (doze) meses subseqüentes ao período aquisitivo, em período fixado pelo CONTRATANTE.

Segunda Subcláusula - As férias poderão ser:

I - parceladas em até três etapas, desde que assim requerido pelo CONTRATADO e haja interesse do CONTRATANTE;

II - interrompidas por necessidade de serviço, sendo que, neste caso, o restante deverá ser gozado de uma só vez.

CLÁUSULA NONA - DAS AVALIAÇÕES DE DESEMPENHO

O CONTRATADO terá seu desempenho profissional avaliado formalmente, segundo critérios gerais e objetivos, pelo CONTRATANTE, observados os seguintes fatores:

I - competência técnica;

II - comprometimento;

III - contribuição de melhoria para a respectiva unidade organizacional;

IV - cooperação;

V - iniciativa;

VI - postura profissional;

VII - relacionamento interpessoal;

VIII - responsabilidade;

IX - senso público.

Primeira Subcláusula - Caso o CONTRATADO não tenha demonstrado desempenho satisfatório nas avaliações, este CONTRATO e seus termos de aditamentos, se houver, serão declarados extintos por rescisão unilateral do CONTRATANTE, nos termos da Cláusula específica deste CONTRATO.

Segunda Subcláusula - As prorrogações previstas neste CONTRATO, que serão decididas a critério exclusivo do CONTRATANTE, somente serão levadas a efeito se recomendadas pelo responsável superior à vista de desempenho satisfatório na avaliação.




	CLÁUSULA DÉCIMA - DOS SERVIÇOS EXTRAORDINÁRIOS

Os serviços extraordinários, limitados ao máximo de 2 (duas) horas por jornada, serão pagos conforme a legislação vigente.

Subcláusula Única - Os serviços extraordinários deverão ser prévia e formalmente autorizados pelo chefe imediato, por escrito, para atender a situações excepcionais, temporárias e imprevistas, aprovadas pelo CONTRATANTE, sendo vedado o seu pagamento quando não atendidas estas exigências.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO IMPEDIMENTO DO CONTRATADO

O CONTRATADO declara que:

I - não é servidor ativo da administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, nem é empregado de suas subsidiárias ou controladas;

II - não foi contratado no regime de contratação temporária, a que se refere a Lei nº 8.745/93, nos últimos 24 (vinte e quatro) meses.

Primeira Subcláusula - Para os fins do item I desta Cláusula considera-se servidor, inclusive, o aposentado por regime próprio das pessoas públicas, órgãos e entidades ali referidos, na forma do art. 37, § 10, da Constituição.

Segunda Subcláusula - A infração do disposto nesta Cláusula importará, sem prejuízo de outras sanções, na nulidade deste CONTRATO.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DA RENOVAÇÃO

O CONTRATO vigorará por .   (     ) meses, a contar da data de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO

O CONTRATO será extinto sem direito a indenização por:

I - término do prazo contratual;

II - rescisão consensual, hipótese em que o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO apenas os valores diretamente relacionados à execução dos serviços já prestados, na forma deste CONTRATO;

III - rescisão por iniciativa do CONTRATADO;

IV - rescisão por insuficiência de desempenho do CONTRATADO, em conformidade com a Primeira Subcláusula da Cláusula Nona, por iniciativa do CONTRATANTE;

V - rescisão como sanção por infração disciplinar grave, por iniciativa do CONTRATANTE, após instauração de sindicância, concluída no prazo de 30 (trinta) dias e assegurada ampla defesa ao CONTRATADO nos termos da legislação regente.

VI - pela extinção ou conclusão do respectivo projeto de cooperação, conforme definidos pelo CONTRATANTE.




	Primeira Subcláusula - A rescisão decorrente de conveniência administrativa do CONTRATANTE, por sua iniciativa, importará no pagamento ao CONTRATADO de metade da remuneração a que lhe caberia referente ao tempo restante do CONTRATO, não incluídos nesse tempo os períodos de eventuais prorrogações que poderiam ser celebrados.

Segunda Subcláusula - A extinção do CONTRATO nas hipóteses a que se referem os itens III, IV e Primeira Subcláusula desta Cláusula deverá ser formalmente comunicada pela parte interessada à outra com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

Terceira Subcláusula - Nos acertos financeiros da prestação final de contas, o CONTRATANTE realizará os descontos de lei de sua incumbência, bem como fará os cálculos dos valores devidos em proporção ao tempo de apuração, adotando para este fim, relativamente à gratificação natalina, a remuneração do CONTRATADO no último mês de trabalho.

Quarta Subcláusula - A rescisão a que se refere a Primeira Subcláusula desta Cláusula vincula-se à conveniência administrativa, não se limitando à hipótese a que se referem o Primeira Subcláusula da Cláusula Nona e os itens IV e V desta Cláusula.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes deste Instrumento correrão por conta dos recursos atribuídos ao Ministério de Minas e Energia no Orçamento Geral da União para o exercício de 2004, Programa de Trabalho da Ação Administração da Unidade: 25.122.0750.2000.0001.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato deste CONTRATO no Diário Oficial da União nos termos do Parágrafo Único do Artigo 61 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

As dúvidas e controvérsias porventura surgidas na execução deste Contrato, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão apreciadas e julgadas no Foro da Justiça Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal.

E, por estarem de pleno acordo com as Cláusulas e condições expressas neste Instrumento, os contratantes firmam o presente CONTRATO em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo identificadas.

Brasília,    de       de 2004.

PELO CONTRATANTE
PELO CONTRATADO
___________________________________
OSVALDO PETERSEN FILHO
Subsecretário de Planejamento,

Orçamento e Administração
___________________________________

     
     
Testemunhas:
__________________________________________

Nome:      
     
CPF:      
__________________________________________

Nome:      
     
CPF:      



MOD.CGRH.071/2004

	MME
	SECRETARIA-EXECUTIVA

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO.

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS HUMANOS

	DECLARAÇÃO


DECLARAÇÃO

	Declaro, para fins de prova junto ao Ministério de Minas e Energia, tendo sido aprovado e classificado no processo seletivo simplificado, objeto do Edital ESAF nº 30, de 28 de agosto de 2003, e com vistas a firmar contrato, por prazo determinado, que:

· não sou servidor ou aposentado da Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, nem empregado ou servidor de suas subsidiárias e contratadas;

· não fui contratado nos últimos 24 (vinte e quatro) meses, no termo da Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, e alterações posteriores;

· não participo de gerência ou administração de empresa privada e sociedade civil, nem exerço o comércio.




IDENTIFICAÇÃO, DATA E ASSINATURA
	1. NOME DO FUNCIONÁRIO

     

	2. CPF
     
	3. PIS/PASEP
     

 FORMTEXT 

	4. MATRICULA SIAPE (*)
     

 FORMTEXT 


	     ,    de       de     .

_______________________________________________________

ASSINATURA DO FUNCIONÁRIO




MOD.CGRH.072/2003








(*) USO EXCLUSIVO DA CGRH
	MME
	SECRETARIA-EXECUTIVA

SUBSECRETARIA  DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS HUMANOS


	REQUERIMENTO PARA BENEFÍCIOS


	1. NOME

     
	2. MATRÍCULA SIAPE

     

	3. UNIDADE DE EXERCÍCIO

     
	4. TELEFONE

     

	5. CARGO

     

	6. FUNÇÃO

     



	(   ) AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO      (   ) AUXÍLIO PRÉ-ESCOLAR      (   ) AUXÍLIO-TRANSPORTE



	AUXÍLIO PRÉ-ESCOLAR

	7. LOCAL DE TRABALHO DO CÔNJUGE/COMPANHEIRA
     

	8.

NOME DO DEPENDENTE


	9.

DATA DE NASCIMENTO
	10.

SEXO

	     
	  /  /    
	 

	     
	  /  /    
	 

	     
	  /  /    
	 

	     
	  /  /    
	 


	VALE-TRANSPORTE

	11. ENDEREÇO RESIDENCIAL/CIDADE/UF

     

	LINHAS QUE UTILIZA

	“LC” LINHA CURTA                                                   “LL” LINHA LONGA                                   ENTORNO                                                “CE” CIRCULARES

	 FORMCHECKBOX 
 CIRCULAR PLANO PILOTO
	 FORMCHECKBOX 
 GAMA
	 FORMCHECKBOX 
 NOVO GAMA
	 FORMCHECKBOX 
 CIRCULAR ESPLANADA

	 FORMCHECKBOX 
 NÚCLEO BANDEIRANTE
	 FORMCHECKBOX 
 PLANALTINA/DF
	 FORMCHECKBOX 
 LUZIÂNIA
	 FORMCHECKBOX 
 CIRCULAR PLANALTINA/DF

	 FORMCHECKBOX 
 LAGO SUL/LAGO NORTE
	 FORMCHECKBOX 
 CEILÂNDIA
	 FORMCHECKBOX 
 FORMOSA
	 FORMCHECKBOX 
 CIRCULAR TAGUATINGA

	 FORMCHECKBOX 
 CRUZEIRO
	 FORMCHECKBOX 
 BRAZLÂNDIA
	 FORMCHECKBOX 
 VALPARAÍZO
	 FORMCHECKBOX 
      

	 FORMCHECKBOX 
 GUARÁ
	 FORMCHECKBOX 
 TAGUATINGA
	 FORMCHECKBOX 
 PLANALTINA/GO
	

	 FORMCHECKBOX 
 AGROVILA
	 FORMCHECKBOX 
 SAMAMBAIA
	 FORMCHECKBOX 
 CIDADE  OCIDENTAL
	

	 FORMCHECKBOX 
      
	 FORMCHECKBOX 
 SOBRADINHO
	 FORMCHECKBOX 
 STO ANTONIO DO DESCOBERTO
	

	 FORMCHECKBOX 
      
	 FORMCHECKBOX 
 SANTA MARIA
	 FORMCHECKBOX 
 ALEXÂNIA
	

	 FORMCHECKBOX 
      
	 FORMCHECKBOX 
 RECANTO DAS EMAS
	 FORMCHECKBOX 
 ANÁPOLIS
	

	 FORMCHECKBOX 
      
	 FORMCHECKBOX 
  PARANOÁ
	 FORMCHECKBOX 
      
	

	 FORMCHECKBOX 
      
	 FORMCHECKBOX 
       
	 FORMCHECKBOX 
      
	

	12. SOLICITAÇÃO

(   ) CONCESSÃO                   (    ) ALTERAÇÃO                    (   ) SUSPENSÃO                  (  ) RESTABELECIMENTO               (  ) RECADASTRAMENTO

	13. DECLARAÇÃO

Declaro, sob minha inteira responsabilidade que:

(   ) Não utilizo outras vantagens originárias de qualquer forma de auxílio alimentação. 

(   ) Não  utilizo  outro  plano  de  assistência   Pré-Escolar  da  Administração   Pública  Federal  direta  e   indireta;  autorizando o desconto em folha de pagamento da cota-parte que me compete  como beneficiário(a);

(   ) Há veracidade nas informações contidas neste formulário referentes as linhas utilizadas para Auxílio-Transporte,

Comprometo-me a comunicar à Coordenação de Desenvolvimento e Seguridade Social - CODES/CGRH,  qualquer alteração,  a  fim de evitar  o pagamento indevido por parte deste Ministério. 

Brasília-DF,     de       de     .

______________________________________________________________________

ASSINATURA DO FUNCIONÁRIO



	14. EMBASAMENTO LEGAL

· LEI Nº 8.460/1992, ART.22;  DECRETO Nº 2.050/1996;  MENSAGEM SIAPE Nº 2.88184

· DECRETO Nº 977/1993;  IN Nº 12/1993; PORTARIA Nº 82/1994;  MENSAGEM SIAPE Nº 264870/1996

· DECRETO  Nº 2880, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1998 (VT).


MOD.CGRH.028/2001

	MME
	SECRETARIA-EXECUTIVA

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS HUMANOS

	DECLARAÇÃO DE BENS

(preenchimento obrigatório aos servidores que não declararam junto à Receita Federal)


	1. NOME
     

	2. CARGO/FUNÇÃO
     

	3. UNIDADE
     
	 4. RAMAL(AIS)
     

	5.

Declaro, para fins de prova junto ao Ministério de Minas e Energia que possuo os seguintes bens:



	     

	     

	     

	     

	     

	     

	     

	     

	     

	     

	     

	     

	     

	     

	     

	     

	     

	     

	     

	     

	     ,    de       de     
____________________________________________

ASSINATURA DO DECLARANTE




MOD.CGRH-111/2003

	MME
	SECRETARIA-EXECUTIVA

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS HUMANOS
	CARACTERIZAÇÃO 

DOS CARGOS


PROJETO PNUD BRA/99/011
	GRUPO DE ATIVIDADES:
	NS

	Atividades Técnicas de Complexidade Gerencial
	Temporário

	CARGO: Analista de Cooperação

FUNÇÃO: Coordenador da UGP 

REMUNERAÇÃO: R$ 6.100,00

VAGAS: 01

REQUISITOS:

· formação profissional em economia ou engenharia;

· experiência superior 5 anos com planejamento e planejamento estratégico;

· experiência na coordenação de projetos com organismos multilaterais;

· conhecimentos da língua inglesa;

· conhecimentos em microinformática.

ATRIBUIÇÕES:

· coordenar os trabalhos das gerências técnicas na alocação e segregação dos recursos financeiros das Cooperações Técnicas Não-Reembolsáveis e das respectivas contrapartidas do MME, de modo a manter a unidade do Projeto na consecução dos seus objetivos;

· gerenciar os trabalhos na elaborar de toda a documentação na execução das Cartas-Convênios ATN/JF-6630-BR e ATN/MT-6697-BR, junto ao BID; 

· adequar a inteira compatibilidade da cooperação técnica com o Plano de Ação do PRODEEM;

· assessorar a gerência do PRODEEM na elaboração de orçamentos;

· orientar e manter a unidade do Projeto na direção do desenvolvimento sócio-econômico das comunidades rurais isoladas;

· dar assistência técnica à diretoria  na formulação, planejamento e avaliação das atividades do Projeto e do PRODEEM, no âmbito do Programa Nacional de Universalização do Acesso e Uso dos Serviços de Energia Elétrica;

· supervisionar a preparação de textos para a divulgação do Programa;

· cuidar e executar diretamente da transferência do conhecimento alcançado pelos consultores e gerentes especialistas para os quadros técnicos do MME;

· propor e coordenar as revisões substantivas do PRODOC 99/01.




MOD.CGRH-073/2003

	MME
	SECRETARIA-EXECUTIVA

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS HUMANOS
	CARACTERIZAÇÃO 

DOS CARGOS


PROJETO PNUD BRA/99/011
	GRUPO DE ATIVIDADES:
	NS

	Atividades Técnicas de Complexidade Intelectual
	Temporário

	CARGO: Analista de Cooperação

FUNÇÃO: Técnico I

REMUNERAÇÃO: R$ 4.500,00

VAGAS: 01

REQUISITOS:

· profissional com formação superior em contabilidade, administração, economia ou direito;
· experiência profissional superior a 03 (três) anos;

· conhecimentos em microinformática;

· conhecimento da língua inglesa.

ATRIBUIÇÕES:

· elaborar relatórios técnicos e gerenciais;
· traduzir documentos nos idiomas inglês/português e português/inglês;
· elaborar apresentações em PowerPoint;
· realizar trabalhos utilizando os programas Excel, Access;
· auxiliar na realização de eventos;
· exercer a função de relator, por meio de confecção de atas e cronogramas.



MOD.CGRH-074/2003
	MME
	SECRETARIA-EXECUTIVA

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS HUMANOS
	CARACTERIZAÇÃO 

DOS CARGOS


PROJETO PNUD BRA/99/011
	GRUPO DE ATIVIDADES:
	NS

	Atividades Técnicas de Complexidade Intelectual
	Temporário

	CARGO: Analista de Cooperação

FUNÇÃO: Técnico II

REMUNERAÇÃO: R$ 4.500,00

VAGAS: 01

REQUISITOS:

· profissional com formação superior em administração, economia ou direito;

· experiência profissional superior a 03 (três) anos;
· conhecimentos em microinformática;

· conhecimento da língua inglesa.

ATRIBUIÇÕES:

· monitorar os corretos procedimentos das interações legais dos projetos pilotos, do PRODEEM, e acompanhamento dos prazos processuais de contratos e convênios do Programa Nacional de Universalização ao Acesso e Uso dos Serviços de Energia Elétrica - PNU;
· cuidar do correto encaminhamento legal das atividades, produtos e documentação emitida pela PNU;
· redação de minutas de correspondências oficiais e revisão final preparação de apresentações de trabalhos audiovisuais e revisão final; 
· propor modificações no fluxo de trabalho, tendo em vista um melhor aproveitamento do tempo e da qualidade do serviço.



MOD.CGRH-075/2003

	MME
	SECRETARIA-EXECUTIVA

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS HUMANOS
	CARACTERIZAÇÃO 

DOS CARGOS


PROJETO PNUD BRA/99/011
	GRUPO DE ATIVIDADES:
	NM

	Atividades Técnicas de Suporte
	Temporário

	CARGO: Analista de Cooperação

FUNÇÃO: Assistente Técnico de Informática

REMUNERAÇÃO: R$ 1.650,00

VAGAS: 01

REQUISITOS:

· profissional com segundo grau; com 03 (três) anos de experiência;

· possuir cursos de informática, em nível de suporte.

ATRIBUIÇÕES:

· operar com sistemas informatizados do PNUD, SIDOR e SIGPLAN;

· atualizar e controlar as informações na Web do PRODEEM;

· auxiliar as equipes da UGP, do PRODEEM e do PNU nas apresentações de audiovisuais;

· fortalecer a implantação e utilização de aplicativos de informática por meio de rede integrada;

· execução periódica de backup;

· manutenção e controle do patrimônio dos equipamentos de informática;

· elaboração de especificações técnicas para as compras de equipamentos e materiais de consumo na área de informática;

· orientar e supervisionar os usuários dos equipamentos de informática para otimização dos sistemas.




MOD.CGRH-076/2003

	MME
	SECRETARIA-EXECUTIVA

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS HUMANOS
	CARACTERIZAÇÃO 

DOS CARGOS


PROJETO PNUD BRA/99/011
	GRUPO DE ATIVIDADES:
	NM

	Atividades Técnicas de Formação Específica
	Temporário

	CARGO: Técnico em Cooperação

FUNÇÃO: Assistente Técnico Administrativo

REMUNERAÇÃO: R$ 1.250,00

VAGAS: 01

REQUISITOS:

· profissional com segundo grau completo;

· conhecimentos em microinformática;
· experiência profissional superior a 3 (três) anos.

ATRIBUIÇÕES:

· verificar a coerência e consistência das Fichas Técnicas dos Modelos de Negócios que comporão o Sistema de Informação;
· alimentar o Sistema de Informação com as fichas não lançadas pelos consultores;
· receber e controlar adiantamentos de recursos financeiros para suprir demandas pontuais dos consultores nos trabalhos de campo;
· redigir correspondências;
· realizar trabalhos utilizando os programas Word, Excel, Access, Outlook, Internet.



MOD.CGRH-077/2003

	MME
	SECRETARIA-EXECUTIVA

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS HUMANOS
	CARACTERIZAÇÃO 

DOS CARGOS


PROJETO PNUD BRA/99/011
	GRUPO DE ATIVIDADES:
	NS

	Atividades Técnicas de Complexidade Gerencial
	Temporário

	CARGO: Analista de Cooperação

FUNÇÃO: Gerente Financeiro/Administrativo

REMUNERAÇÃO: R$ 6.100,00

VAGAS: 01

REQUISITOS:

· profissional com formação superior em administração, economia ou contabilidade;

· experiência profissional superior a 5 (cinco) anos;

· experiência em organismos multilaterais;

· conhecimentos de microinformática.

ATRIBUIÇÕES:

· gerenciar, planejar, orientar, organizar, coordenar e controlar as atividades relacionadas à gestão financeira dos recursos mobilizados para os organismos internacionais;
· certificar as solicitações de pagamento:SAAs; SVDs; SVIs;
· controlar e supervisionar a execução financeira dos recursos mobilizados para os organismos internacionais; 
· supervisionar e orientar quanto ao cumprimento de normas e procedimentos aplicáveis para a operacionalização dos desembolsos; 
· sistematizar procedimentos e controles que visem agilizar a execução financeira dos projetos;
·  propor e participar de revisões dos PRODOCs;
· coordenar as atividades de supervisão administrativa e financeira junto às instituições conveniadas;
· acompanhar as auditorias relativas aos projetos de cooperação técnica; 
· executar demais atividades relacionadas à Unidade de Finanças.



MOD.CGRH-078/2003

	MME
	SECRETARIA-EXECUTIVA

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS HUMANOS
	CARACTERIZAÇÃO 

DOS CARGOS


PROJETO PNUD BRA/99/011
	GRUPO DE ATIVIDADES:
	NS

	Atividades Técnicas de Complexidade Intelectual
	Temporário

	CARGO: Analista de Cooperação

FUNÇÃO: Técnico em Gestão Administrativa

REMUNERAÇÃO: R$ 4.500,00

VAGAS: 01

REQUISITOS:

· formação superior em contabilidade, administração ou economia;

· experiência profissional superior a 03 (três anos); 
· conhecimento da língua inglesa;

· conhecimentos em microinformática.

ATRIBUIÇÕES:

· realizar compras de bens e contratações de serviços, em conformidade com as Normas de Execução Nacional;

· controlar a execução financeira e orçamentária do Projeto e dos demais organismos internacionais envolvidos;

· elaborar e analisar prestações de contas;

· providenciar a emissão dos formulários e documentos necessários à emissão de passagens e diárias e pagamentos diversos;

· acompanhar a emissão dos bilhetes aéreos junto a empresa prestadora responsável pelo fornecimento dos bilhetes;

· controlar a disponibilização dos bilhetes aéreos e a entrega/cobrança das respectivas capas;

· acompanhar e controlar os bens adquiridos e os serviços contratados pelo Projeto;

· realizar as atividades de controle patrimonial; participar da organização de eventos;

· organizar e manter a documentação do Projeto voltada para consultas e auditorias;

· providenciar a entrega e a busca de documentos do Projeto no PNUD, UAP/ABC e outros organismos;

· providenciar cópias e documentos necessários à execução de atividades da gerência.




MOD.CGRH-079/2003

	MME
	SECRETARIA-EXECUTIVA

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS HUMANOS
	CARACTERIZAÇÃO 

DOS CARGOS


PROJETO PNUD BRA/99/011
	GRUPO DE ATIVIDADES:
	NS

	Atividades Técnicas de Complexidade Intelectual
	Temporário

	CARGO: Analista de Cooperação

FUNÇÃO: Técnico em Gestão de Contratos

REMUNERAÇÃO: R$ 4.500,00

VAGAS: 01

REQUISITOS:

· formação superior em contabilidade, administração ou economia;

· experiência profissional superior a 03 (três anos);

· conhecimentos em microinformática; 

· conhecimento da língua inglesa.

ATRIBUIÇÕES:

· acompanhar e controlar os contratos firmados no âmbito do Projeto;

· providenciar a elaboração de aditivos e de novos contratos;

· atualizar e controlar saldo de horas dos servidores;

· acompanhar os pagamentos solicitados;

· manter contatos com o PNUD e a ABC para encaminhamento de assuntos relativos a área de contratos;

· operar os sistemas informatizados do PNUD, ABC, MME;

· elaborar planilhas de controles;

· e redigir correspondência;

· arquivar e manter os documentos na forma estabelecida.




MOD.CGRH-080/2003

	MME
	SECRETARIA-EXECUTIVA

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS HUMANOS
	CARACTERIZAÇÃO 

DOS CARGOS


PROJETO PNUD BRA/99/011
	GRUPO DE ATIVIDADES:
	NS

	Atividades Técnicas de Complexidade Gerencial
	Temporário

	CARGO: Analista de Cooperação

FUNÇÃO: Gerente Especialista em Auditoria

REMUNERAÇÃO: R$ 6.100,00

VAGAS: 01

REQUISITOS: 

· profissional com formação superior em contabilidade;

· experiência superior a 5 (cinco) anos;

· experiência com auditoria em órgãos de governo;
· conhecimentos de microinformática.
ATRIBUIÇÕES:

· levantamento interno da documentação de aquisição e distribuição dos equipamentos do PRODEEM, desde a sua criação;
· levantamento nos almoxarifados e demais destinações dos equipamentos do PRODEEM desde o início das atividades;
· visita in loco para confirmação de instalação, condição de uso e correta aplicação dos equipamentos;
· auditoria de recursos financeiros e equipamentos repassados por meio de convênios;
· elaborar trabalhos visando a adequação do PRODEEM às recomendações das auditorias.




MOD.CGRH-081/2003

	MME
	SECRETARIA-EXECUTIVA

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS HUMANOS
	CARACTERIZAÇÃO 

DOS CARGOS


PROJETO PNUD BRA/99/011
	GRUPO DE ATIVIDADES:
	NS

	Atividades Técnicas de Complexidade Intelectual
	Temporário

	CARGO: Analista de Cooperação

FUNÇÃO: Técnico em Auditoria

REMUNERAÇÃO: R$ 4.500,00

VAGAS: 01

REQUISITOS:

· profissional com formação superior em contabilidade, administração, economia, direito ou engenharia;

· experiência superior a 03(três) anos; 

· experiência com auditoria em órgãos de governo;

· conhecimentos de microinformática.

ATRIBUIÇÕES:

· levantamento interno da documentação de aquisição e distribuição dos equipamentos do PRODEEM, desde a sua criação;
· levantamento nos almoxarifados e demais destinações dos equipamentos do PRODEEM desde o início das atividades;
· visita in loco para confirmação de instalação, condição de uso e correta aplicação dos equipamentos;
· auditoria de recursos financeiros e equipamentos repassados por meio de convênios;
· elaborar trabalhos visando a adequação do PRODEEM às recomendações das auditorias.



MOD.CGRH-082/2003

	MME
	SECRETARIA-EXECUTIVA

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS HUMANOS
	CARACTERIZAÇÃO 

DOS CARGOS


PROJETO PNUD BRA/99/011
	GRUPO DE ATIVIDADES:
	NS

	Atividades Técnicas de Complexidade Gerencial
	Temporário

	CARGO: Analista de Cooperação

FUNÇÃO: Gerente Especialista em Modelos de Negócio

REMUNERAÇÃO: R$ 6.100,00

VAGAS: 01

REQUISITOS: 

· profissional com formação superior em engenharia elétrica ou economia;

· experiência superior a 5 (cinco) anos;

· conhecimentos em fontes renováveis de energia, eletrificação rural, eficiência energética;

· análise e avaliação de projetos e desenvolvimento energético sustentável;

· conhecimento de Microinformática;

· conhecimento da língua inglesa.
ATRIBUIÇÕES:

· gerenciar, planejar, orientar, organizar, coordenar e controlar as atividades relacionadas à gestão dos Modelos de Negócios dentro do modelo de desenvolvimento e aprimoramento da expansão e uso das energias renováveis, no Brasil, para o segmento de pequenos consumidores das regiões isoladas, no âmbito da Universalização do Acesso e Uso de Energia Elétrica;

· controlar e supervisionar a execução dos trabalhos de consultorias contratados;

· desenvolvimento e implantação de Modelos de Gestão/Negócios;

· subsidiar a implantação de Modelos por outras instituições públicas, privadas ou da sociedade civil sem fins lucrativos (cooperativas, ONG’s).




MOD.CGRH-083/2003

	MME
	SECRETARIA-EXECUTIVA

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS HUMANOS
	CARACTERIZAÇÃO 

DOS CARGOS


PROJETO PNUD BRA/99/011
	GRUPO DE ATIVIDADES:
	NS

	Atividades Técnicas de Complexidade Intelectual
	Temporário

	CARGO: Analista de Cooperação

FUNÇÃO: Técnico em Modelos de Negócios

REMUNERAÇÃO: R$ 4.500,00

VAGAS: 01

REQUISITOS:

· profissional com formação superior em engenharia elétrica ou economia;

· experiência Superior a 3 (três) anos;

· experiência com licitações e contratos;

· conhecimentos em fontes renováveis de energia; eletrificação rural, eficiência energética;

· análise e avaliação de projetos de desenvolvimento energético sustentável, eletrificação rural.

ATRIBUIÇÕES:

· auxiliar no gerenciamento, planejamento, orientação, organização, coordenação e controle das atividades relacionadas à gestão dos Modelos de Negócios dentro do modelo de desenvolvimento e aprimoramento da expansão e uso das energias renováveis, no Brasil, para o segmento de pequenos consumidores das regiões isoladas, fora do alcance do setor elétrico brasileiro existente;
· controlar e supervisionar a execução dos trabalhos de consultorias contratados;
· sistematizar procedimentos e controles que visem agilizara execução, desenvolvimento e implantação de Modelos de Negócios;
· acompanhar e dar subsídio na execução financeira e administrativa de Modelos de Negócios;
· diligenciar e estruturar documentação técnica para subsidiar a implantação de Modelos de Negócio por outras instituições públicas, privadas ou da sociedade civil sem fins lucrativos (cooperativas, ONGs etc.).



MOD.CGRH-084/2003

	MME
	SECRETARIA-EXECUTIVA

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS HUMANOS
	CARACTERIZAÇÃO 

DOS CARGOS


PROJETO PNUD BRA/99/011
	GRUPO DE ATIVIDADES:
	NS

	Atividades Técnicas de Complexidade Gerencial
	Temporário

	CARGO: Analista de Cooperação

FUNÇÃO: Gerente Especialista em Descentralização

REMUNERAÇÃO: R$ 6.100,00

VAGAS: 01

REQUISITOS: 

· profissional com formação superior na área de engenharia ou economia;

· conhecimento de língua inglesa e microinformática;

· experiência profissional superior a 05 (cinco) anos;

· experiência com energias renováveis e desenvolvimento tecnológico.
ATRIBUIÇÕES:

· gerenciar, planejar, orientar, organizar, coordenar e controlar as atividades relacionadas à gestão do Apoio ao Desenvolvimento de Mercados de Energia Renovável dentro do modelo de desenvolvimento e aprimoramento da expansão e uso das energias renováveis, no Brasil, para o segmento de pequenos consumidores das regiões isoladas, fora do alcance do setor elétrico brasileiro existente, na execução da descentralização do PRODEEM;

· desenvolver, orientar e criar mecanismos de divulgação dos resultados;

· diligenciar e estruturar documentação técnica para subsidiar a implantação de resultados aptos de implantação dentro do Plano de Ação do PRODEEM por outras instituições públicas, privadas ou da sociedade civil sem fins lucrativos (cooperativas, ONG’s etc.);

· assessorar e executar as atividades solicitadas pela Coordenação do Projeto e pela Assistência Técnica.




MOD.CGRH-085/2003

	MME
	SECRETARIA-EXECUTIVA

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS HUMANOS
	CARACTERIZAÇÃO 

DOS CARGOS


PROJETO PNUD BRA/99/011
	GRUPO DE ATIVIDADES:
	NS

	Atividades Técnicas de Complexidade Intelectual
	Temporário

	CARGO: Analista de Cooperação

FUNÇÃO: Técnico em Descentralização

REMUNERAÇÃO: R$ 4.500,00

VAGAS: 01

REQUISITOS:

· formação superior na área de administração de empresas ou economia;

· experiência profissional superior a 05(cinco) anos;

· conhecimentos na área de energias renováveis;

· conhecimento de língua inglesa, banco de dados e microinformática.

ATRIBUIÇÕES:

· assistir o gerente no planejamento, na organização, no controle das atividades relacionadas à gestão do apoio ao Desenvolvimento de Mercados de Energia Renovável dentro do modelo de desenvolvimento e aprimoramento da expansão e uso das energias renováveis, no Brasil, para o segmento de pequenos consumidores das regiões isoladas na execução da Descentralização do PRODEEM. 

· apoiar o desenvolvimento, a orientação nos mecanismos de divulgação dos resultados;

· diligenciar e estruturar documentação técnica para subsidiar a implantação de resultados aptos de implantação dentro do Plano de Ação do PRODEEM por outras instituições públicas, privadas ou da sociedade civil sem fins lucrativos (cooperativas, ONG’s etc).




MOD.CGRH-086/2003

	MME
	SECRETARIA-EXECUTIVA

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS HUMANOS
	CARACTERIZAÇÃO 

DOS CARGOS


PROJETO PNUD BRA/99/011
	GRUPO DE ATIVIDADES:
	NS

	Atividades Técnicas de Complexidade Gerencial
	Temporário

	CARGO: Analista de Cooperação

FUNÇÃO: Gerente Especialista em Capacitação

REMUNERAÇÃO: R$ 6.100,00

VAGAS: 01

REQUISITOS:

· profissional com formação superior na área de engenharia, sociologia ou serviço social;

· conhecimentos da língua inglesa e microinformática;

· experiência em extensão rural e com energias renováveis;

· experiência em coordenação de capacitação de comunidades rurais.
ATRIBUIÇÕES:

· planejar, elaborar e implementar o Programa Nacional de Capacitação no âmbito do Programa Nacional de Universalização ao Acesso e Uso dos Serviços de Energia Elétrica - PNU;
· coordenar, gerenciar, organizar, orientar e controlar as atividades de capacitação para os equipamentos já instalados pelo PRODEEM e os a instalar, convergindo para o PNU;
· planejar, elaborar e implementar o Programa Nacional de Capacitação no âmbito do PNU para a população a ser beneficiada pela extensão de linhas de transmissão e/ou de redes;
· contribuir e participar na definição dos modelos de gestão para o planejamento e implantação dos projetos pilotos;
· contribuir e participar na definição e implantação ou implementação dos modelos de descentralização do PRODEEM;
· contribuir e participar das prestações de contas e de esclarecimentos necessários com os organismos multilaterais.



MOD.CGRH-087/2003

	MME
	SECRETARIA-EXECUTIVA

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS HUMANOS
	CARACTERIZAÇÃO 

DOS CARGOS


PROJETO PNUD BRA/99/011
	GRUPO DE ATIVIDADES:
	NS

	Atividades Técnicas de Complexidade Intelectual
	Temporário

	CARGO: Analista de Cooperação

FUNÇÃO: Técnico em Capacitação I

REMUNERAÇÃO: R$ 4.500,00

VAGAS: 01

REQUISITOS:

· formação superior;

· experiência superior a 3(três) anos;

· conhecimento da língua inglesa;

· de banco de dados e de microinformática;

· conhecimentos na área de energia renováveis;

· experiência profissional superior a 03(três) anos na capacitação.

ATRIBUIÇÕES:

· auxiliar no gerenciamento, planejamento, orientação, organização, coordenação e controle das atividades relacionadas a implementação do Programa Nacional de Capacitação e Informação para o Atendimento em Energia Elétrica das Populações e Comunidades Rurais Isoladas dentro do modelo de desenvolvimento e aprimoramento da expansão e uso das energias renováveis, no Brasil, para o segmento de pequenos consumidores das regiões isoladas, fora do alcance do setor elétrico brasileiro existente;
· controlar e supervisionar a execução dos trabalhos de consultorias contratados;
· sistematizar procedimentos e controles que visem agilizara execução, desenvolvimento e implantação do JSF;
· diligenciar e estruturar documentação técnica para subsidiar a implantação Programa de Capacitação por outras instituições públicas, privadas ou da sociedade civil sem fins lucrativos (cooperativas, ONGs etc.).



MOD.CGRH-088/2003

	MME
	SECRETARIA-EXECUTIVA

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS HUMANOS
	CARACTERIZAÇÃO 

DOS CARGOS


PROJETO PNUD BRA/99/011
	GRUPO DE ATIVIDADES:
	NS

	Atividades Técnicas de Complexidade Intelectual
	Temporário

	CARGO: Analista de Cooperação

FUNÇÃO: Técnico em Capacitação II

REMUNERAÇÃO: R$ 4.500,00

VAGAS: 01

REQUISITOS:

· profissional com formação superior;

· conhecimento da língua inglesa e de microinformática;

· conhecimentos na área de energias renováveis;

· experiência profissional superior a 03(três) anos na capacitação.

ATRIBUIÇÕES:

· assistir o Gerente em Capacitação no planejamento, na elaboração e implemen-tação do Programa Nacional de Capacitação no âmbito do Programa Nacional de Universalização ao Acesso e Uso dos Serviços de Energia Elétrica - PNU;
· auxiliar na coordenação, na organização e na orientação das atividades de capacitação para os equipamentos já instalados pelo PRODEEM e os a instalar, convergindo para o PNU;
· auxiliar o Gerente no planejamento e implementação do Programa Nacional de Capacitação no âmbito do PNU para a população a ser beneficiada pela extensão de linhas de transmissão e/ou de redes.



MOD.CGRH-089/2003

	MME
	SECRETARIA-EXECUTIVA

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS HUMANOS
	CARACTERIZAÇÃO 

DOS CARGOS


PROJETO PNUD BRA/99/011
	GRUPO DE ATIVIDADES:
	NS

	Atividades Técnicas de Complexidade Gerencial
	Temporário

	CARGO: Analista de Cooperação

FUNÇÃO: Gerente Especialista em Gestão Estratégica

REMUNERAÇÃO: R$ 6.100,00

VAGAS: 01

REQUISITOS: 

· profissional com formação superior em administração, economia ou engenharia;

· experiência superior a 05 (cinco) anos;
· conhecimento da língua inglesa, bem como de microinformática;
· experiência com gestão pública, marketing, licitações (Lei nº 8.666) e planejamento estratégico.
ATRIBUIÇÕES:

· relatórios e avaliações de convênios e contratos das atividades do PRODEEM;
· elaboração de indicadores de desempenho dos Projetos Pilotos, do PRODEEM, e do Programa Nacional de Universalização ao Acesso e Uso dos Serviços de Energia Elétrica - PNU;
· participar, subsidiar e colaborar na definição do Sistema Gerencial do Programa;
· revisão e adequação do Plano de Ação do PRODEEM  ao PNU;
· definição, discussão e implementação de rotinas de procedimentos do PRODEEM.



MOD.CGRH-090/2003

	MME
	SECRETARIA-EXECUTIVA

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS HUMANOS
	CARACTERIZAÇÃO 

DOS CARGOS


PROJETO PNUD BRA/99/011
	GRUPO DE ATIVIDADES:
	NS

	Atividades Técnicas de Complexidade Gerencial
	Temporário

	CARGO: Gerente Técnico de Planejamento Energético

FUNÇÃO: Gerente

REMUNERAÇÃO: R$ 6.100,00

VAGAS: 01

REQUISITOS:
· profissional com formação superior em engenharia;

· conhecimentos em microinformática;

· conhecimento da língua inglesa;

· experiência profissional superior a 05 (cinco) anos na área de planejamento energético.
ATRIBUIÇÕES:

· apoiar as atividades relacionadas ao modelo de planejamento do setor energético; ao plano de expansão dos setores elétrico, de petróleo, gás e eficiência energética; plano integrado de recursos (PIR); e matriz energética;

· elaborar termo de referência de compras de bens e serviços, 

· coordenar e elaborar o planejamento físico e orçamentário das atividades inerentes à área;

· analisar objetivo-resultado das atividades técnicas;

· avaliar e redigir parecer técnico de trabalhos elaborados por consultores.




MOD.CGRH-091/2003

	MME
	SECRETARIA-EXECUTIVA

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS HUMANOS
	CARACTERIZAÇÃO 

DOS CARGOS


PROJETO PNUD BRA/01/039
	GRUPO DE ATIVIDADES:
	NS

	Atividades Técnicas de Complexidade Gerencial
	Temporário

	CARGO: Gerente Técnico de Informações Energéticas

FUNÇÃO: Gerente

REMUNERAÇÃO: R$ 6.100,00

VAGAS: 01

REQUISITOS:

· profissional com formação superior nas áreas de engenharia de sistemas ou processamento de dados;

· conhecimento da língua inglesa;

· conhecimento de microinformática;

· experiência profissional superior a cinco anos na área de planejamento energético
ATRIBUIÇÕES:

· apoiar as atividades inerentes ao Sistema Nacional de Informações Energéticas (SNIE); balanço energético nacional e sua articulação com os balanços estaduais;

· elaborar termo de referência de compras de bens e serviços;

· coordenar e elaborar planejamento físico e orçamentário das atividades inerentes à área;

· analisar objetivo-resultado das atividades técnicas;

· avaliar e redigir parecer técnico de trabalhos elaborados por consultores;

· ter bom relacionamento interpessoal, capacidade de priorizar ações e de trabalhar em equipe.




MOD.CGRH-092/2003

	MME
	SECRETARIA-EXECUTIVA

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS HUMANOS
	CARACTERIZAÇÃO 

DOS CARGOS


PROJETO PNUD BRA/01/039
	GRUPO DE ATIVIDADES:
	NS

	Atividades Técnicas de Complexidade Gerencial
	Temporário

	CARGO: Gerente Técnico Administrativo/Financeiro

FUNÇÃO: Gerente

REMUNERAÇÃO: R$ 6.100,00

VAGAS: 01

REQUISITOS:

· profissional com formação superior em administração, economia ou contabilidade;

· conhecimentos de microinformática;

· experiência profissional superior a 05 (cinco) anos na área de auditoria.

ATRIBUIÇÕES:

· apoiar as atividades relacionadas à gestão administrativa e financeira dos recursos mobilizados para o PNUD;

· revisões substantivas do Projeto.

· elaborar termo de referência de compras de bens e serviços,

· coordenar e elaborar planejamento físico e orçamentário das atividades inerentes à área.




MOD.CGRH-093/2003

	MME
	SECRETARIA-EXECUTIVA

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS HUMANOS
	CARACTERIZAÇÃO 

DOS CARGOS


PROJETO PNUD BRA/01/039
	GRUPO DE ATIVIDADES:
	NS

	Atividades Técnicas de Complexidade Gerencial
	Temporário

	CARGO: Gerente Técnico de Estudos Energéticos

FUNÇÃO: Gerente

REMUNERAÇÃO: R$ 6.100,00

VAGAS: 01

REQUISITOS:

· profissional com formação superior em engenharia ou economia;

· conhecimento da língua inglesa;

· conhecimento de microinformática;

· experiência profissional superior a 05 (cinco) anos na área de planejamento energético.
ATRIBUIÇÕES:

· apoiar os programas, projetos e estudos relacionados à nova política energética e à eficiência energética, utilizando fontes convencionais e renováveis.

· elaborar termo de referência de compras de bens e serviços, 

· coordenar e elaborar planejamento físico e orçamentário das atividades inerentes à área;

· analisar objetivo-resultado das atividades técnicas;

· avaliar e redigir parecer técnico de trabalhos elaborados por consultores.




MOD.CGRH-094/2003

	MME
	SECRETARIA-EXECUTIVA

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS HUMANOS
	CARACTERIZAÇÃO 

DOS CARGOS


PROJETO PNUD BRA/01/039
	GRUPO DE ATIVIDADES:
	NS

	Atividades Técnicas de Complexidade Gerencial
	Temporário

	CARGO: Coordenador

FUNÇÃO: Coordenador

REMUNERAÇÃO: R$ 6.100,00

VAGAS: 01

REQUISITOS:

· profissional com formação superior em engenharia ou economia ;

· experiência na área de administração e logística;

· experiência em monitoramento e implementação de projetos;

· conhecimentos em microinformática;

· experiência profissional superior a 05 (cinco) anos em coordenação de projetos.
ATRIBUIÇÕES:

· coordenar as atividades relacionadas aos assuntos técnicos, administrativos e financeiros do Projeto;

· suporte à direção do Projeto; interface do Projeto com ABC, PNUD e outros órgãos públicos e entidades;

· promover a integração dos trabalhos técnicos da UGP com os desenvolvidos pelo Ministério;

· elaborar e analisar termos de referência de compras de bens e serviços;

· coordenar e elaborar planejamento físico e orçamentário dos objetivos inerentes ao Projeto.




MOD.CGRH-095/2003

	MME
	SECRETARIA-EXECUTIVA

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS HUMANOS
	CARACTERIZAÇÃO 

DOS CARGOS


PROJETO PNUD BRA/01/039
	GRUPO DE ATIVIDADES:
	NS

	Atividades Técnicas de Complexidade Gerencial
	Temporário

	CARGO: CONTROLLER

FUNÇÃO: CONTROLLER

REMUNERAÇÃO: R$ 6.100,00

VAGAS: 01

REQUISITOS:
· profissional com formação superior em engenharia;

· experiência na área de administração ou logística;

· experiência em planejamento, acompanhamento e controle físico/financeiro de projetos com enfoque em qualidade e resultados;

· conhecimentos em informática;

· experiência profissional superior a 05 (cinco) anos em planejamento e controle.

ATRIBUIÇÕES:

· assessorar a coordenação e a direção do Projeto.

· elaborar relatórios gerenciais, sugerindo ações para obtenção da qualidade no cumprimento de todas as etapas do projeto (rotinas, normas e legislação pertinente), através de alertas tanto à coordenação, como a cada gerência.

· analisar os termos de referência de compras de bens e serviços.




MOD.CGRH-096/2003

	MME
	SECRETARIA-EXECUTIVA

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS HUMANOS
	CARACTERIZAÇÃO 

DOS CARGOS


PROJETO PNUD BRA/01/039
	GRUPO DE ATIVIDADES:
	NM

	Atividades Técnicas de Formação Específica
	Temporário

	CARGO: Auxiliar Administrativo

FUNÇÃO: Auxiliar

REMUNERAÇÃO: R$ 1.250,00

VAGAS: 01

REQUISITOS:

· profissional com 2º grau completo;

· conhecimentos em microinformática;

· curso(s) relacionado(s) com a função;

· experiência profissional superior a 03 (três) anos em função congênere.
ATRIBUIÇÕES:

· auxílio à gerência administrativa, em atividades relacionadas à realização de eventos;

· elaboração de correspondência;

· organização dos arquivos; viagens; controle do estoque.




MOD.CGRH-097/2003

	MME
	SECRETARIA-EXECUTIVA

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS HUMANOS
	CARACTERIZAÇÃO 

DOS CARGOS


PROJETO PNUD BRA/01/039
	GRUPO DE ATIVIDADES:
	NS

	Atividades Técnicas de Complexidade Intelectual
	Temporário

	CARGO: Assistente Administrativo

FUNÇÃO: Assistente 

REMUNERAÇÃO: R$ 4.500,00

VAGAS: 01
REQUISITOS:

· profissional com formação superior em contabilidade, administração ou economia;

· conhecimento em microinformática;

· cursos na área de atuação;

· experiência profissional superior a 03 (três) anos em processos licitatórios.
ATRIBUIÇÕES:

· assistência à gerência administrativa, em atividades relacionadas a processos licitatórios de compras e contratações (regras PNUD);

· gestão de contratos, tombamento e controle de patrimônio;

· elaboração de cartas de acordo;

· organização de arquivos e realização de eventos.




MOD.CGRH-098/2003

	MME
	SECRETARIA-EXECUTIVA

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS HUMANOS
	CARACTERIZAÇÃO 

DOS CARGOS


PROJETO PNUD BRA/01/039
	GRUPO DE ATIVIDADES:
	NS

	Atividades Técnicas de Complexidade Intelectual
	Temporário

	CARGO: Assistente de Balanço Energético

FUNÇÃO: Assistente

REMUNERAÇÃO: R$ 4.500,00

VAGAS: 01

REQUISITOS:

· profissional com formação superior em engenharia;

· experiência na elaboração de balanços energéticos;

· conhecimentos em microinformática;

· experiência profissional superior a 3 (três) anos na área de energia;

ATRIBUIÇÕES:

· assistência técnica à gerência de informações energéticas, em atividades relacionadas a balanço energético nacional (BEN): aprimoramento de sua estrutura e disponibilização das bases de dados on line.

· apoio para elaboração de termos de referência;

· avaliação e redação de pareceres técnicos de trabalhos elaborados por consultores.




MOD.CGRH-099/2003

	MME
	SECRETARIA-EXECUTIVA

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS HUMANOS
	CARACTERIZAÇÃO 

DOS CARGOS


PROJETO PNUD BRA/01/039
	GRUPO DE ATIVIDADES:
	NS

	Atividades Técnicas de Complexidade Intelectual
	Temporário

	CARGO: Gerente Técnico dos Setores Elétrico e de Gás
FUNÇÃO: Gerente

REMUNERAÇÃO: R$ 6.100,00

VAGAS: 01

REQUISITOS:

· profissional com formação superior em engenharia ou economia;

· conhecimentos em microinformática;

· conhecimento da língua inglesa;

· experiência profissional superior a 05 (cinco) anos na área de planejamento ou regulação do setor energético;
ATRIBUIÇÕES:

· apoiar estudos complementares (técnicos e sócio-econômicos) para desenvolvimento de políticas específicas dos setores elétricos e de gás;

· elaborar termo de referência de compras de bens e serviços, coordenar e elaborar planejamento físico e orçamentário das atividades inerentes à área, analisar objetivo-resultado das atividades técnicas, avaliar e redigir parecer técnico de trabalhos elaborados por consultores.




MOD.CGRH-100/2003

	MME
	SECRETARIA-EXECUTIVA

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS HUMANOS
	CARACTERIZAÇÃO 

DOS CARGOS


PROJETO PNUD BRA/01/039
	GRUPO DE ATIVIDADES:
	NS

	Atividades Técnicas de Complexidade Intelectual
	Temporário

	CARGO: Gerente Técnico de Política Energética

FUNÇÃO: Gerente

REMUNERAÇÃO: R$ 6.100,00

VAGAS: 01

REQUISITOS:

· profissional com formação superior em engenharia ou economia;

· conhecimentos em microinformática;

· conhecimento da língua inglesa;

· experiência profissional superior a 05 (cinco) anos em planejamento energético.

ATRIBUIÇÕES:

· apoiar estudos para reestruturação institucional do MME, para capacitação técnica e gerencial e para criação da carreira de gestor de política energética;

· elaborar termo de referência de compras de bens e serviços;

· coordenar e elaborar planejamento físico e orçamentário das atividades inerentes à área;

· analisar objetivo-resultado das atividades técnicas;

· avaliar e redigir parecer técnico de trabalhos elaborados por consultores.




MOD.CGRH-101/2003

	MME
	SECRETARIA-EXECUTIVA

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS HUMANOS
	CARACTERIZAÇÃO 

DOS CARGOS


PROJETO ESTAL
	GRUPO DE ATIVIDADES:
	NS

	Atividades Técnicas de Complexidade Intelectual
	Temporário

	CARGO: CONTROLLER

FUNÇÃO: CONTROLLER

REMUNERAÇÃO: R$ 6.100,00

VAGAS: 01

REQUISITOS:
· profissional com formação superior em engenharia;

· experiência na área e administração ou logística;

· experiência em planejamento, acompanhamento ou controle físico/financeiro de projetos com enfoque em qualidade e resultados;

· experiência profissional superior a 05 (cinco) anos em planejamento e controle;
· conhecimentos em microinformática;

· conhecimento da língua inglesa;

· ter bom relacionamento interpessoal, capacidade de priorizar ações e de trabalhar em equipe.

ATRIBUIÇÕES:

· elaborar relatórios gerenciais de acompanhamento da execução do Projeto, sugerindo ações para obtenção da qualidade no cumprimento de todas as etapas do projeto (rotinas, normas e legislação pertinente), através de alertas tanto à Coordenação-Geral, quanto às Coordenações Técnicas.
· analisar os termos de referência de contratações de serviços



MOD.CGRH-102/2003

	MME
	SECRETARIA-EXECUTIVA

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS HUMANOS
	CARACTERIZAÇÃO 

DOS CARGOS


PROJETO ESTAL
	GRUPO DE ATIVIDADES:
	NS

	Atividades Técnicas de Complexidade Gerencial
	Temporário

	CARGO: Assistente da Coordenação

FUNÇÃO: Assistente

REMUNERAÇÃO: R$ 6.100,00

VAGAS: 01

REQUISITOS:

· profissional com formação superior nas áreas de engenharia ou economia;

· conhecimento da língua inglesa;

· conhecimento de microinformática;

· experiência profissional superior a cinco anos na área em coordenação de projetos;

· ter bom relacionamento interpessoal, capacidade de priorizar ações e de trabalhar em equipe.
ATRIBUIÇÕES:

· coordenar as atividades relacionadas aos assuntos técnicos, administrativos e financeiros do Projeto;

· suporte à direção do Projeto;

· interface do Projeto com o BIRD, STN e outros órgãos públicos e entidades;

· promover a integração dos trabalhos técnicos da UCP com os desenvolvidos pelo Ministério;

· elaborar e analisar termos de referência de compras de bens e serviços;

· coordenar e elaborar o planejamento físico e orçamentário dos objetivos inerentes ao Projeto.




MOD.CGRH-103/2003

	MME
	SECRETARIA-EXECUTIVA

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS HUMANOS
	CARACTERIZAÇÃO 

DOS CARGOS


PROJETO ESTAL
	GRUPO DE ATIVIDADES:
	NS

	Atividades Técnicas de Complexidade Gerencial
	Temporário

	CARGO: Gerente Administrativo-Financeiro

FUNÇÃO: Gerente

REMUNERAÇÃO: R$ 6.100,00

VAGAS: 01

REQUISITOS:

· profissional com formação superior em administração, economia ou contabilidade;

· conhecimentos de microinformática;

· conhecimento da língua inglesa;

· experiência profissional superior a 05 (cinco) anos em função congênere;

· ter bom relacionamento interpessoal, capacidade de priorizar ações e de trabalhar em equipe.
ATRIBUIÇÕES:

· apoiar as atividades relacionadas à gestão administrativa e financeira dos recursos mobilizados para o MME (BIRD e contrapartida).

· coordenar e elaborar planejamento físico e orçamentário das atividades do Projeto em conjunto.




MOD.CGRH-104/2003

	MME
	SECRETARIA-EXECUTIVA

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS HUMANOS
	CARACTERIZAÇÃO 

DOS CARGOS


PROJETO ESTAL
	GRUPO DE ATIVIDADES:
	NS

	Atividades Técnicas de Complexidade Gerencial
	Temporário

	CARGO: Especialista em Licitações

FUNÇÃO:  Gerente

REMUNERAÇÃO: R$ 6.100,00

VAGAS: 01

REQUISITOS:

· profissional com formação superior em administração, engenharia ou contabilidade;

· conhecimento da língua inglesa;

· conhecimento de microinformática;

· experiência profissional superior a 05 (cinco) anos em função congênere;

· experiência mínima de 02 (dois) anos em procedimentos BIRD para compras e contratações;

· ter bom relacionamento interpessoal, capacidade de priorizar ações e de trabalhar em equipe.
ATRIBUIÇÕES:

·  elaborar termos de referência para contratação de serviços, segundo diretrizes do BIRD;

· acompanhar e conduzir os processos licitatórios;

· preparar documentação para aprovação das etapas parciais e totais do processo licitatório;

· gerir contratos;

· elaborar relatórios situacionais dos processos e contratos.




MOD.CGRH-105/2003

	MME
	SECRETARIA-EXECUTIVA

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS HUMANOS
	CARACTERIZAÇÃO 

DOS CARGOS


PROJETO ESTAL
	GRUPO DE ATIVIDADES:
	NS

	Atividades Técnicas de Complexidade Gerencial
	Temporário

	CARGO: Coordenador Técnico do Componente 1 - Desenvolvimento de mercado de energia e regulação.

FUNÇÃO: Gerente

REMUNERAÇÃO: R$ 6.100,00

VAGAS: 01

REQUISITOS:

· profissional com formação superior em engenharia ou economia;

· experiência mínima de 01 (um) ano em monitoramento e implementação de projetos;

· conhecimentos em microinformática;

· conhecimento da língua inglesa;

· experiência profissional superior a 05 (cinco) anos em regulação e mercado de energia;
· ter bom relacionamento interpessoal, capacidade de priorizar ações e de trabalhar em equipe.

ATRIBUIÇÕES:

· apoiar estudos para o desenvolvimento do Mercado de Energia e Regulação: regras do mercado atacadista, competição em varejo, planos de contas de atividades monopolísticas, relações entre atacado e varejo, revisão tarifária, relação entre agências reguladoras.

· elaborar termo de referência de contratações de serviços;

· coordenar e elaborar planejamento físico e orçamentário das atividades inerentes à área;

· analisar objetivo-resultado das atividades técnicas;

· avaliar e redigir parecer técnico de trabalhos elaborados por consultores.




MOD.CGRH-106/2003

	MME
	SECRETARIA-EXECUTIVA

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS HUMANOS
	CARACTERIZAÇÃO 

DOS CARGOS


PROJETO ESTAL
	GRUPO DE ATIVIDADES:
	NS

	Atividades Técnicas de Complexidade Gerencial
	Temporário

	CARGO: Coordenador Técnico do Componente 2 - Acesso à energia.

FUNÇÃO: Gerente

REMUNERAÇÃO: R$ 6.100,00

VAGAS: 01

REQUISITOS:
· profissional com formação superior em engenharia ou economia;

· experiência mínima de 01 (um) ano em monitoramento e implementação de projetos;

· conhecimentos em microinformática;

· conhecimento da língua inglesa;

· experiência profissional superior a 05 (cinco) anos em eletrificação rural e regras tarifárias;
· ter bom relacionamento interpessoal, capacidade de priorizar ações e de trabalhar em equipe.

ATRIBUIÇÕES:

· apoiar estudos complementares para acesso à energia: eletrificação rural, critérios e regras tarifárias para GPL e gás natural;

· elaborar termo de referência de contratações de serviços;

·  coordenar e elaborar planejamento físico e orçamentário das atividades inerentes à área;

· analisar objetivo-resultado das atividades técnicas;

· avaliar e redigir parecer técnico de trabalhos elaborados por consultores.




MOD.CGRH-107/2003

	MME
	SECRETARIA-EXECUTIVA

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS HUMANOS
	CARACTERIZAÇÃO 

DOS CARGOS


PROJETO ESTAL
	GRUPO DE ATIVIDADES:
	NS

	Atividades Técnicas de Complexidade Gerencial
	Temporário

	CARGO: Coordenador Técnico do Componente 3 - Gerenciamento Ambiental.

FUNÇÃO: Gerente

REMUNERAÇÃO: R$ 6.100,00

VAGAS: 01

REQUISITOS:

· profissional com formação superior em engenharia ou economia;

· experiência mínima de 01 (um) ano em monitoramento e implementação de projetos;

· conhecimentos em microinformática;

· conhecimento da língua inglesa;

· experiência profissional superior a 05 (cinco) anos em licenciamento ambiental;
· ter bom relacionamento interpessoal, capacidade de priorizar ações e de trabalhar em equipe.
ATRIBUIÇÕES:

· apoiar estudos de gerenciamento ambiental: expansão de sistemas energéticos, mudanças climáticas, monitoramento e avaliação ex-post;

· elaborar termo de referência de contratações de serviços;

· coordenar e elaborar planejamento físico e orçamentário das atividades inerentes à área;

· analisar objetivo-resultado das atividades técnicas;

· avaliar e redigir parecer técnico de trabalhos elaborados por consultores.




MOD.CGRH-108/2003

	MME
	SECRETARIA-EXECUTIVA

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS HUMANOS
	CARACTERIZAÇÃO 

DOS CARGOS


PROJETO ESTAL
	GRUPO DE ATIVIDADES:
	NS

	Atividades Técnicas de Complexidade Gerencial
	Temporário

	CARGO: Coordenador Técnico do Componente 4 - Planejamento de longo-prazo.

FUNÇÃO: Gerente

REMUNERAÇÃO: R$ 6.100,00

VAGAS: 01
REQUISITOS:

· profissional com formação superior em engenharia ou economia;

· experiência mínima de 01 (um) ano em monitoramento e implementação de projetos;

· conhecimentos em microinformática;

· conhecimento da língua inglesa;

· experiência profissional superior a 05 (cinco) anos em expansão energética e inventários hidrelétricos;
· ter bom relacionamento interpessoal, capacidade de priorizar ações e de trabalhar em equipe.
ATRIBUIÇÕES:

· apoiar estudos para o planejamento de longo prazo: metodologias de expansão do sistema de energia, inventários hidrelétricos, macro-localização de usinas térmicas;

· elaborar termo de referência de contratações de serviços;

· coordenar e elaborar planejamento físico e orçamentário das atividades inerentes à área;

· analisar objetivo-resultado das atividades técnicas;

· avaliar e redigir parecer técnico de trabalhos elaborados por consultores.



MOD.CGRH-109/2003

	MME
	SECRETARIA-EXECUTIVA

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS HUMANOS
	CARACTERIZAÇÃO 

DOS CARGOS


PROJETO ESTAL
	GRUPO DE ATIVIDADES:
	NS

	Atividades Técnicas de Complexidade Gerencial
	Temporário

	CARGO: Coordenador Técnico do Componente 5 - Fortalecimento e Coordenação Institucional

FUNÇÃO: Gerente

REMUNERAÇÃO: R$ 6.100,00

VAGAS: 01

REQUISITOS:

· profissional com formação superior em engenharia ou economia;

· experiência mínima de 01 (um) ano em monitoramento e implementação de projetos;

· conhecimentos em microinformática;

· conhecimento da língua inglesa;

· experiência profissional superior a 05 (cinco) anos em eficiência energética;
· ter bom relacionamento interpessoal, capacidade de priorizar ações e de trabalhar em equipe.

ATRIBUIÇÕES:

· apoiar estudos para o fortalecimento e a coordenação institucional do MME: eficiência energética, tecnologias alternativas, universalização e planejamento energético;

· elaborar termo de referência de contratações de serviços;

· coordenar e elaborar planejamento físico e orçamentário das atividades inerentes à área;

· analisar objetivo-resultado das atividades técnicas;

· avaliar e redigir parecer técnico de trabalhos elaborados por consultores.




MOD.CGRH-110/2003

